
    Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025

DECRETO Nº 69428, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de novembro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Teodoro Leguizamon Junior, no cargo de Médico Plantonista Clinica Medica .

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252471 e o
código CRC 4AF3B52F.
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DECRETO Nº 69449, de 22 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 27 de outubro de 2025:

 

- Carla Prus, do cargo de Gerente da Unidade de Radiodifusão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27259105 e o
código CRC 48280A97.

DECRETO Nº 69425, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 23 de outubro de 2025:

 

- Jaime Manoel Miranda Filho, para o cargo de Supervisor da Unidade de
Fiscalização.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251028 e o
código CRC ACA8E847.

DECRETO Nº 69437, de 22 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 24 de outubro de 2025:

 

- Karla Borges Ghisi , do cargo de Coordenador I da Área de Suprimentos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257398 e o
código CRC 672AB1AA.

DECRETO Nº 69435, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de outubro de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Marcelo Rodrigues Garcia, no cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255788 e o
código CRC 499C6FB7.

DECRETO Nº 69438, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a posse exercida por Augusto
Ferreira de Oliveira e Julia Tiotonho de Arruda
Oliveira, sobre imóvel da União, cedido por
enfiteuse ao Município de Joinville, para fins
habitacionais, localizado na Rua São Borja, Bairro
Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de Augusto Ferreira de Oliveira e Julia Tiotonho de Arruda Oliveira, ou quem de direito,
exercida sobre imóvel da União, cedido por enfiteuse ao Município de Joinville para fins
habitacionais, área contígua destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte
Joinville, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 308,38m², descrito como Lote 11, da
Quadra 27, da Urbanização Boa Vista III, situado na Rua São Borja, cujos limites e
confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.533 do CRI da 1ª Circunscrição desta
Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-0089.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257469 e o
código CRC C5197B47.

DECRETO Nº 69439, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a posse exercida por Amarildo dos
Santos e Neuza Alves dos Santos, sobre imóvel da
União, cedido por enfiteuse ao Município de
Joinville, para fins habitacionais, localizado na Rua
São Borja, nº 1430, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de Amarildo dos Santos e Neuza Alves dos Santos, ou quem de direito, exercida sobre
imóvel da União, cedido por enfiteuse ao Município de Joinville para fins habitacionais, área
contígua destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo a
seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 365,88m², descrito como Lote 10, da
Quadra XXVII, da Urbanização Boa Vista III, situado na Rua São Borja, Bairro Boa Vista,
cujos limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.532 do CRI da 1ª
Circunscrição desta Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-0101.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257576 e o
código CRC F35024B1.

DECRETO Nº 69431, de 22 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de
outubro de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Leila Maria Schubert, matrícula 58.052 , do cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252583 e o
código CRC 2D6AD4F5.

DECRETO Nº 69429, de 22 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de
novembro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Viviane Vieira de Lima, matrícula 99.934 , do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252514 e o
código CRC D4573905.

DECRETO Nº 69436, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Pedro Henrique da Silva Nunes, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27256347 e o
código CRC D6FFE213.
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DECRETO Nº 69430, de 22 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 01 de novembro
de 2025:

 

Felipe Artur Pires Netzel, matrícula 63.824, do cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252547 e o
código CRC 7DA9FCBF.

DECRETO Nº 69440, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a posse exercida por Dorileia
Cristina de Souza e Sirlei Morlo, sobre imóvel da
União, cedido por enfiteuse ao Município de
Joinville, para fins habitacionais, localizado na Rua
Desembargador Francisco José Rodrigues de
Oliveira, nº 1138, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de Dorileia Cristina de Souza e Sirlei Morlo, ou quem de direito, exercida sobre imóvel da
União, cedido por enfiteuse ao Município de Joinville para fins habitacionais, área contígua
destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo a seguinte
descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 235,07m², descrito como Lote 03, da Quadra
27, da Urbanização Boa Vista III, situado na Rua Desembargador Francisco José Rodrigues de
Oliveira, cujos limtes e confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.525 do CRI da 1ª
Circunscrição desta Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-0179.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257639 e o
código CRC B608CFF9.

DECRETO Nº 69442, de 22 de outubro de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Karla Borges Ghisi , matrícula nº 27429, para
exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho
de 2025, a partir de 25 de outubro de 2025, na Secretaria de Esportes.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257748 e o
código CRC 34BEB67B.

DECRETO Nº 69441, de 22 de outubro de 2025.

 

Concede autorização de uso de imóvel do
Município à Associação de Moradores do
Loteamento Nova Joinville para a realização da
Feira Cultural do Bairro Adhemar Garcia.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, incisos IX e X, art. 102 e art. 105, § 3º, da Lei Orgânica do Município,
e do art. 19 da Lei nº 4.014, de 26 de outubro de 1999; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado o uso pela Associação de Moradores do Loteamento Nova
Joinville, do imóvel público localizado entre as ruas Pascoal Fernandes, Jarivatuba e Avenida
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Alwino Hansen, matriculado sob nº 50.707 na 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, destinado
para fins públicos.

Parágrafo único. O imóvel acima identificado será utilizado para a realização da
Feira Cultural do Bairro Adhemar Garcia, que contará com a participação de moradores e o apoio
da Associação de Moradores do Loteamento Nova Joinville. 

 

Art. 2º A autorização será para os dias 08/11/2025 e 13/12/25, das 8h às 18h. 

 

Art. 3º As demais obrigações e condições constam do Termo de Autorização de
Uso, anexo ao presente Decreto. 

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXO ÚNICO

AUTORIZAÇÃO DE USO

DECRETO Nº 69441, de 22 de outubro de 2025.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Adriano Bornschein Silva, concede autorização de uso de imóvel de sua propriedade para
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO NOVA JOINVILLE, CNPJ/MF nº
16.779.601/0001-84, representado por seu Presidente, Sr. Vilmar Schpak, portador do CPF/MF nº
589.XXX.XXX-14, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira - Fica concedida autorização de uso do imóvel de propriedade
do Município, situado entre as ruas Pascoal Fernandes, Jarivatuba e Avenida Alwino Hansen,
matriculado sob nº 50.707 na 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, para a realização da Feira
Cultural do Bairro Adhemar Garcia, e que contará com a participação de moradores e o apoio da
Associação de Moradores do Loteamento Nova Joinville.

Cláusula Segunda - A autorização se dará para a realização da feira nos dias
08/11/2025 e 13/12/2025, das 08h às 18h. 

Cláusula Terceira - A presente autorização é outorgada a título gratuito, não
cabendo ao Município qualquer indenização pelo uso do imóvel, a não ser que haja dano ao
mesmo, por parte dos feirantes e expositores. 

Cláusula Quarta - A feira deverá ser realizada, sem quaisquer custos ao
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Município, cabendo aos expositores e feirantes a responsabilidade pela limpeza e manutenção da
ordem no local, assim como sua imediata desocupação após o prazo da presente autorização.

Cláusula Quinta - A feira deverá ser realizada com estrita observância da
legislação vigente, com a obtenção e observância de todas as licenças necessárias, ficando o
Município isento de responsabilidade pelo seu descumprimento

Cláusula Sexta - O prazo de validade da presente autorização de uso será somente
para o dia e horário especificado na Cláusula Segunda.

O presente termo é assinado em 2 (duas) vias de igual teor, se constituindo em
documento público na forma da lei, com vigência a partir da publicação de seu extrato, no Diário
Oficial Eletrônico do Município, dispensando testemunhas. 

 

Joinville (SC), 22 de outubro de 2025.

 

 

Município de Joinville:

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Autorizatária:

 

Vilmar Schpak

Presidente da Associação de Moradores 

do Loteamento Nova Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257747 e o
código CRC E9A91976.

DECRETO Nº 69422, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de outubro de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Mônica de Biazzi Avila, no cargo de  Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27246958 e o
código CRC 6E7E0CDA.

DECRETO Nº 69443, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública o domínio útil da área
de terras de propriedade da União, cujos enfiteutas
são José Maria de Rezende Filho e Maria
Umbelina de Rezende, localizada na Rua São
Borja, nº 1420, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
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Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, o
domínio útil da área de terras de propriedade da União cujos enfiteutas são José Maria de Rezende
Filho e Maria Umbelina de Rezende, ou quem de direito; área contígua destinada ao
desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo a seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 391,91m², descrito como Lote 08, da
Quadra XXVII, da Urbanização Boa Vista III situado na Rua São Borja, Bairro Boa Vista,
cujos limites e confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.530 do CRI da 1ª
Circunscrição desta Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-0125.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258070 e o
código CRC 47CC284D.

DECRETO Nº 69423, de 22 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de novembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de novembro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosângela Crisiostome de Jesus Mello, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249005 e o
código CRC 363B74E0.

DECRETO Nº 69444, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação, a posse exercida por Viviane
Viana Feitosa de Oliveira e Everaldo de Oliveira,
sobre imóvel da União, cedido por enfiteuse ao
Município de Joinville para fins habitacionais,
localizado na Rua São Leopoldo, nº 1330, Bairro
Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 DECRETA:

 

 Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de Viviane Viana Feitosa de Oliveira e Everaldo de Oliveira, ou quem de direito, exercida
sobre imóvel da União, cedido por enfiteuse ao Município de Joinville para fins habitacionais, área
contígua destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo a
seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 213,21m², descrito como Lote 06, da Quadra
XXVII, da Urbanização Boa Vista III, situado na Rua São Leopoldo, cujos limites e confrontações
constam à margem da Matrícula nº 185.528 do CRI da 1ª Circunscrição desta Comarca e inscrição
imobiliária nº 13-21-11-59-0221.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258157 e o
código CRC 57CE7582.

DECRETO Nº 69424, de 22 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de dezembro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 29 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Ramos, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250109 e o
código CRC D51D5F60.

DECRETO Nº 69432, de 22 de outubro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de novembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de novembro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Jessãna Larissa Lara Bandeira, para o cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252946 e o
código CRC B9690465.

DECRETO Nº 69434, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2025, na Secretaria de Infraestrutura Urbana:

 

 - Rubia Raquel Luvizão, no cargo de Engenheiro Civil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255726 e o
código CRC 6025634F.

DECRETO Nº 69445, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a posse exercida por Maria Neusa
de Medeiros, sobre imóvel da União, cedido por
enfiteuse ao Município de Joinville, para fins
habitacionais, localizado no prolongamento da Rua
São Leopoldo, nº 1350, Bairro Boa Vista.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de Maria Neusa de Medeiros , ou quem de direito, exercida sobre imóvel da União, cedido
por enfiteuse ao Município de Joinville, para fins habitacionais, necessário para a viabilização do
projeto da "Ponte Joinville", possuindo a seguinte descrição: "Lote 16, da Quadra XXVII, da
Urbanização Boa Vista III, com área total de 321,36 m², situado no prolongamento da rua São
Leopoldo, nº 1350, Bairro Boa Vista, matricula sob nº 185.538 da 1ª Circunscrição desta Comarca,
com benfeitorias, inscrição imobiliária 13.21.11.59.0342.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258273 e o
código CRC 01370863.

DECRETO Nº 69446, de 22 de outubro de 2025.

 

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, a posse exercida por Espólio de
Reginaldo Lima e Dejanira dos Santos Lima, sobre
imóvel da União, cedido por enfiteuse ao Município
de Joinville, para fins habitacionais, localizado na
Rua São Leopoldo, nº 1356, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941;

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
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posse de Espólio de Reginaldo Lima e Dejanira dos Santos Lima, ou quem de direito, exercida
sobre imóvel da União, cedido por enfiteuse ao Município de Joinville para fins habitacionais, área
contígua destinada ao desenvolvimento da obra de implantação da Ponte Joinville, possuindo a
seguinte descrição:

"Terreno Urbano, com área total de 407,60m², descrito como Lote 20, da
Quadra XXVII, da Urbanização Boa Vista III, situado na Rua São Leopoldo, cujos limites e
confrontações constam à margem da Matrícula nº 185.542 do CRI da 1ª Circunscrição desta
Comarca e inscrição imobiliária nº 13-21-11-59-0294.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258304 e o
código CRC 1EA1552C.

DECRETO Nº 69433, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Kelly Christina Palheta Santos, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254265 e o
código CRC F27D6D13.

DECRETO Nº 69426, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Bianca Tavares Penso, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251700 e o
código CRC 157D379F.
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DECRETO Nº 69447, de 22 de outubro de 2025.

 

Institui o Gabinete de Gerenciamento de Crise -
GGC para enfrentamento e solução de situações de
risco, desastre, emergência, calamidade, violência e
outros eventos críticos.
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
artigo 68, IX e XII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 397, de 19 de dezembro
de 2013;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído o Gabinete de Gerenciamento de Crise - GGC, junto a
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT, órgão colegiado de caráter consultivo
e executivo, com a finalidade de gerenciar e resolver crises mediante o compartilhamento e a
integração de informações e conhecimento para a tomada de decisão, assim como coordenar,
integrar, cooperar e articular ações de preparação, resposta, mitigação e resiliência no enfrentamento
de situações de risco, desastre, emergência, calamidade, violência ou qualquer outro evento crítico
pelo Município de Joinville.

Parágrafo único. A SEPROT manterá estrutura técnico-administrativa e de
pessoal própria e deverá dispor de sala ou local apropriado, adequadamente equipado, para
conduzir os trabalhos do GGC durante a ocorrência de eventos críticos.

 

Art. 2º Compete ao Gabinete de Gestão de Crise:

I – Tomada de decisões para o atendimento imediato ao cidadão no enfrentamento
ao evento crítico;

II – Compartilhar e integrar dados, informações, conhecimento e subsídios
técnicos entre órgãos, entidades e instituições, públicas e privadas, para subsidiar autoridades e
órgãos competentes;

III – Coordenar as ações municipais de enfrentamento;

IV – Cooperar, articular e integrar as ações de enfrentamento de outros órgãos,
entidades e instituições, públicas e privadas;

V – Planejamento estratégico e sistêmico do socorro e da assistência às
populações atingidas pelo evento crítico;

VI – Analisar, avaliar e monitorar o evento crítico, ou potencialmente crítico, bem
como suas causas, riscos, mitigação e os resultados das ações e medidas adotadas.

 

Art. 3º O Gabinete de Gestão de Crise será composto:
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I - Membros Efetivos:

a) Prefeito, ou representante designado por ele;

b) Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública;

c) Secretário de Infraestrutura Urbana;

d) Secretário da Saúde;

e) Secretário de Educação;

f) Secretário de Assistência Social;

g) Secretário de Meio Ambiente;

h) Secretário de Comunicação;

i) Presidente do DETRANS.

II – Membros Convidados: serão convidados a compor o GGC representantes de
outros órgãos e entidades públicas, das esferas federal, estadual, municipal, bem como instituições,
públicas ou privadas, de acordo com a natureza e consequências do evento crítico.

Parágrafo único: O GGC deverá pautar-se em 3 (três) eixos:

I - Gestão Integrada - opera pelo consenso sem hierarquia, as decisões são
tomadas de comum acordo entre os integrantes, respeitando as autonomias e atribuições
institucionais dos órgãos que compõem o GGC;

II - Atuação em Rede - o GGC congrega as forças de segurança, criando uma
rede de informações, experiências e práticas; e

III - Perspectivas Sistêmicas - a estrutura do GGC une informação e
planejamento, resultando na sinergia entre as partes, garantida pelo fluxo: informação, reflexão e
ação. 

 

Art. 4º. O Gabinete de Gestão de Crise terá a seguinte estrutura administrativa:

I - Coordenação-Geral;

II - Secretaria Executiva;

III - Assessoria de Coordenação.

§1º Caberá ao Prefeito, seu representante ou substituto legal, ocupar a função de
Coordenação-Geral, para convocar, presidir, dirigir e encerrar os trabalhos do GGC.

§2º A função de Secretaria Executiva será exercida pelo Secretário de Proteção
Civil e Segurança Pública para coordenar e operacionalizar as ações e trabalho do GGC.

§3º As funções de Assessoria de Coordenação serão atribuídas a servidores da
SEPROT.

Parágrafo único. O regimento interno do GGC será regulamentado por portaria do
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública.

 

Art. 5º O GGC somente se reunirá extraordinariamente, por convocação, e será
encerrado quando julgado conveniente.
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Parágrafo único. As deliberações submetidas a votação para a tomada de decisão
conjunta, quando necessárias, serão decididas por maioria simples dos presentes, com respeito à
autonomia e às competências de cada órgão, entidade ou instituição participante.

 

Art. 6º Os membros do GGC não serão remunerados, a qualquer título, sendo
considerado serviço público relevante.

 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258430 e o
código CRC E4ABF5E9.

DECRETO Nº 69427, de 22 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de novembro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de novembro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Laureci Fagundes Torrá, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251753 e o
código CRC 8EB511B0.

DECRETO Nº 69448, de 22 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 25 de outubro de 2025:

 

- Emanoele Besen da Luz, para o cargo de Coordenadora da Área de Processos .

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/10/2025, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27259047 e o
código CRC 8E4B3C97.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 856/2025
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Revogação da Autorização nº 259do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27116638/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 259 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27116688 e o
código CRC 479CA974.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 936/2025

Concessão de Autorização nº 143  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa SUPERJAM TRANSPORTES LTDA. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
(27189603)/2025  - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 143  a
SUPERJAM TRANSPORTES LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27189756 e o
código CRC AEB836E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 910/2025

Revogação da Autorização nº 301 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27187823/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 300 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27187895 e o
código CRC B3E49ABC.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 910/2025

Revogação da Autorização nº 300 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27187351/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 300 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27187416 e o
código CRC 118FF04F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 851/2025

Revogação da Autorização nº 237 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27112108/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 237concedida a ransime
Transportes Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27112326 e o
código CRC C322967E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 850/2025

Revogação da Autorização nº 207 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27111006/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 207 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27111320 e o
código CRC 0522C323.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DIC/SECULT.UDC/SECULT.UDC.ASDC

PORTARIA nº 165/2025

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de
suas atribuições, em atendimento a Lei nº 5.372/2005
que institui o Sistema Municipal de Desenvolvimento
pela Cultura – SIMDEC,
 

Resolve:

 

Art. 1º Em atendimento ao Artigo. 7, Inciso IX do Decreto nº 49.237/2022, designa membros para
compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos projetos aprovados no Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura - FMIC e no Mecenato Municipal de Incentivo à Cultura - MMIC, que se
destinam ao financiamento direto de projetos culturais:

 

I - Jeferson Luiz Corrêa - como Presidente da Comissão;

II - Bruna Aparecida Zimmermann - como membro da Comissão;

III - Mônica Soraia Thomassen Eyng - como membro da Comissão;

IV - Fabiana Senna de Souza Ferreira - como membro da Comissão;

V - Adriana Piola Tealdi - como membro da Comissão;

VI - Leonardo Cristiano Venske - como membro da Comissão.

 

Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação é órgão colegiado destinado a monitorar e
avaliar as parcerias celebradas por meio de Termo de Compromisso Cultural entre esta Secretaria,
pessoas físicas e
Organizações da Sociedade Civil, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) 
e Organizações Sociais (OS), selecionadas através de Edital.

 

Art. 3º Revoga a Portaria SEI nº 138/2024 ( 0021620672) publicada em 10/06/2024, que nomeia a
Comissão de Monitoramento e Avaliação destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas por
meio de Termo de Compromisso Cultural entre esta Secretaria, pessoas físicas e
Organizações da Sociedade Civil, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) 
e Organizações Sociais (OS), selecionadas através de Edital.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/10/2025, às 18:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27234707 e o
código CRC 84B91895.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 242/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 16/25, a partir de 23/10/2025, conforme Memorando
CGM.UPA 27212610, emitido pela comissão processante

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 21/10/2025, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27215251 e o
código CRC 958B298F.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 239/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

Determinar o dessobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
12/25, tendo vista o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme Memorando
CGM.UPA 27183711, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 21/10/2025, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27194675 e o
código CRC 7032D954.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.UAF/DETRANS.UAF.APJ

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 183/2025/SEPROT/DETRANS
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública e Diretor Presidente do
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto no artigo 15, III e XI, da Lei Complementar Municipal nº 378, de 04
de julho de 2012;

 

Considerando o Decreto Municipal nº 68.861, de 15 de setembro de 2025, que
institui pontos facultativos no âmbito da Administração Pública Municipal, bem como ressalva as
necessidades de serviço de cada Secretaria, Fundação ou Autarquia;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam excepcionados dos pontos facultativos previstos no Decreto
Municipal nº 68.861, de 15 de setembro de 2025, bem como suas alterações ou normas que venham
a substitui-lo, os Agentes de Trânsito, os Guardas Municipais e os agentes da Defesa Civil, que
cumprirão suas atividades na forma de escala previamente definida, em decorrência da necessidade
dos serviços e impossibilidade de descontinuidade das atividades dos respectivos setores.
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Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Diretor Presidente do DETRANS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 15/10/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27002670 e o
código CRC 77B01555.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 1707/2025 - HMSJ.GAB

         

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José,  no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art.1° DESIGNAR o servidor Pedro Silva Correa de Magalhães, matrícula
86.777, CRM 12558 e RQE 8542 , como Responsável Técnico da Setor da Hemodinâmica do
Hospital São José como Titular e o servidor Hamilton Appel, matrícula 81655, CRM 2094 e RQE
7651 como suplente do setor citado, ambos não terão valores remunerados pela função realizada, a
partir de 22 de Outubro de 2025.

 

Art.2°  - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27247527 e o
código CRC 4EF6FFE6.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD

PORTARIA Nº 215/2025/SEPROT

 

Altera a composição do NISP

 

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 40.291, de 04 de janeiro de
2021, e nos termos do parágrafo único do art. 3º, do Decreto Municipal n.º 68.699, de 02 de
setembro de 2025, RESOLVE:

 

Art.1º. Ficam designados para integrar o Núcleo de Inteligência de Segurança
Pública - NISP, os seguintes servidores:

 

I - Chefe do Núcleo de Inteligência de Segurança Pública:

a) Paulo Manoel de Souza, matrícula n.º 59.710;

 

II - Gerente do Núcleo de Inteligência e Operações de Inteligência:

a) Rômulo Roberto Telino de Abreu, matrícula n.º 63.528;

 

III - Encarregado da Atividade de Contrainteligência:

a) Paulo Isaias Stremel de Almeida, matrícula n.º 52.968;

 

IV - Servidores integrantes do Núcleo de Inteligência:

a) DETRANS: Alexandre Roger Demaria, matrícula n.º 572;

b) DETRANS: Reginaldo Lima de Macedo, matrícula n.º 577;

c) UGM: Tiago Leonardo Brito, matrícula n.º 45.533;

d) UGM: Braulio Marco Luiz, matrícula n.º 45.537;

e) UGM: Thaissa Tonini, matrícula n.º 52.546;
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V - Analista de Inteligência:

a) Paulo Manoel de Souza, matrícula n.º 59.710.

 

Art. 2º. O servidor designado para compor o NISP manterá suas funções de
origem, para produção de conhecimento e atividades relacionadas aos seus respectivos cargos,
assegurados os direitos e prerrogativas do seu cargo, e ficará dispensado do uso de uniforme.

 

Art. 3º. Fica revogada a Portaria n.º 126/2024.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27233485 e o
código CRC 7868CD89.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 243/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA,
ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR, e JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, sob a
presidência da primeira, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 25/25, a fim de
apurar os fatos e responsabilidades do servidor José Roberto Dias, matrícula nº 84400,
Farmacêutico, lotado no Hospital Municipal São José, por supostas condutas inadequadas,
conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI 25.0.216038-8.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os dispositivos legais: incisos
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II, VII e X, do artigo 155, e inciso III, do artigo 156, todos da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/10/2025, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27231202 e o
código CRC 51762E1E.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 244/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, IURY
KARRAN XAVIER ROCHA e ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 13/25, a fim de apurar os
fatos em relação a suposta conduta inadequada de servidor da Secretaria de Assistência Social,
conforme fatos relatados nos documentos constantes nos Processos SEI 25.0.238353-0 e
SEI 25.0.209904-2.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/10/2025, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27235096 e o
código CRC 983D9AF3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 969/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 731/2025, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 731/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Realizar vistorias técnicas periódicas para verificar a qualidade dos serviços executados, a
conformidade com os projetos e especificações técnicas e a correta aplicação dos materiais;
II – Elaborar relatórios técnicos circunstanciados sobre o andamento dos serviços, apontando
avanços, inconsistências e necessidades de ajustes;
III – Fiscalizar a produtividade das equipes simultâneas, assegurando o cumprimento dos
cronogramas físicos e metas estabelecidas;
IV – Analisar e emitir parecer técnico sobre medições, quantitativos e eventuais aditivos contratuais;
V – Verificar a correta execução dos serviços de reposição de calçamento e meio-fio, garantindo a
durabilidade e a funcionalidade da via;
VI – Acompanhar e validar os testes de controle tecnológico dos materiais utilizados na obra;
VII – Identificar e notificar a Comissão sobre qualquer não conformidade técnica detectada,
propondo as medidas corretivas cabíveis.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
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para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/10/2025, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27240297 e o
código CRC 1C47602A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 970/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 747/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 747/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:
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Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Realizar vistorias técnicas para identificar e diagnosticar pontos críticos na rede de drenagem que
necessitem de intervenção, elaborando relatórios técnicos preliminares para embasar a contratação;
II - Analisar a viabilidade técnica de projetos, métodos e materiais propostos para a execução dos
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serviços de reparo;
III – Fiscalizar a execução dos serviços de reparo, incluindo, mas não se limitando a: limpeza,
desobstrução, recuperação estrutural de bocas-de-lobo, galerias, canais e tubulações;
IV – Monitorar a utilização de materiais, equipamentos e metodologias executivas, assegurando a
conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis;
V – Acompanhar e validar os testes de eficiência hidráulica e de integridade estrutural dos reparos
executados;
VI – Analisar e emitir parecer técnico sobre medições de serviços executados, verificando a
compatibilidade entre o realizado e o mensurado;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
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individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27241028 e o
código CRC 256395CE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 52/2025

 

Autoriza servidores a conduzir veículos oficiais.
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O Chefe de Gabinete, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Prefeitura de Joinville,
considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com fundamento no
parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os servidores abaixo
relacionados e devidamente habilitados:

 

- Allissom de Jesus - matrícula nº 62154, CNH nº 07505608798, Categoria B;

- Andre Augusto de Souza - matrícula nº 62126, CNH nº 04054704857,
Categoria AB;

- Bernardo Theodoro Santos Dutra - matrícula n° 62473, CNH n° 04104630708,
Categoria AB;

- Cristiana Soares Carvalho - matrícula n° 27516, CNH n° 00685425607,
Categoria B;

- Daniela de Amorim - matrícula nº 64413, CNH nº 02766808918, Categoria
AD;

- Dionatan de Oliveira - matrícula nº 63327, CNH nº 05684587986, Categoria
AB.

- Gilberto de Souza Leal Júnior - matrícula nº 35461, CNH nº 02266216422,
Categoria B;

- Leandro Soares Correa - matrícula nº 61554, CNH nº 03117041311, Categoria 
AB;

- Luciano Lemos Correa - matrícula 54223, CNH 02559833190, Categoria AB;

- Luiz Gustavo de Souza Prim - matrícula nº 61633, CNH nº 03329428418,
Categoria AB;

- Marcelo Luis Deunisio Junior - matrícula nº 62206, CNH nº 06526593350,
Categoria AB;

- Marlon Valci Sagaz - matrícula nº 62186, CNH nº 01011149420, Categoria
AB;

- Monique Margo Serafim - matrícula nº 64044, CNH 03622463511, Categoria
B; 

- Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula nº 25158, CNH nº 03515095943,
Categoria B;

- Rodolfo Lauro Weinert - matrícula nº 62310, CNH nº 06418656964, Categoria
B;

- Rodrigo Rossetti Pessoa - matrícula nº 61572, CNH nº 05812916642, Categoria
B;
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- Vitor Hugo Allesina - matrícula nº 61519, CNH nº 05658795415, Categoria B.

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 46/2025.

 

Luiz Gustavo de Souza Prim

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo de Souza Prim,
Chefe de Gabinete, em 22/10/2025, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27242261 e o
código CRC A16DF727.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 973/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 059/2025, que tem por objeto a prestação de serviço com
retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 059/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
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d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente a retroescavadeira, verificando suas condições mecânicas, documentação
obrigatória, conformidade e outras especificações;
II – Fiscalizar a correta utilização do veículo, verificando a correta operação do sistema e a
destinação adequada dos materiais;
III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento para fins de pagamento;
IV – Verificar a conformidade do equipamento com as normas de segurança e ambientais durante
toda a sua operação;
V – Inspecionar o veículo periodicamente e após eventuais quebras, emitir parecer técnico sobre a
necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento das
necessidades técnicas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros
fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
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propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/10/2025, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27242325 e o
código CRC 78098791.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 480/2025

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 36/2025, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o fornecimento de ELABORAÇÃO
DE PROJETOS DE ARQUITETURA E PROJETOS COMPLEMENTARES,
DESTINADOS À REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE DIVERSOS AMBIENTES DA
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de sua vigência, nos termos
que seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Nion Maron Dransfeld
Odil Bernstorff Neto

André Guilherme Teuber

 
Suplentes

Claudinei Dias
Vitor Araujo das Neves

 

Luciana Fornazari
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba

Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

Luiz Alves Castanha

 

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 22 de outubro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27260268 e o
código CRC C7F43905.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

Portaria Nº 217/2025

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
THAIS VASCONCELOS DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 62603.

I - Edilson da Silva Costa, matrícula 37289 e Paulo Roberto Rodrigues, matrícula
29280, indicados pela servidora;

II - Marnio Luiz Pereira, matrícula 12305 e Robson Negri, matrícula 48850 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27244610 e o
código CRC FFC17794.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

Portaria Nº 216/2025

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
JULIA HELENA ZIMMERMANN, matrícula 62569.

I - Marnio Luiz Pereira, matrícula 12305 e Paulo Roberto Rodrigues, matrícula
29280, indicados pela servidora;

II - Edilson da Silva Costa, matrícula 37289 e Andre Rafael Possani, matrícula
40104, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257754 e o
código CRC B4673C5B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 986/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 003/2025, que tem por objeto a prestação de serviço com rolo
compactador.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 003/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula 52.986;
b) Roberto Carlos Saraçol - Matrícula 16.718;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula 62.630

Suplentes:

a) Silvio André Bertolotto - Matrícula  59.990;
b) Alexandre Vieira - Matrícula  62.624.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Mara Regina de Mattos - Matrícula  33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula  41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy - matrícula nº 45.613.

Suplentes:

a) Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar o equipamento no ato da disponibilização pelo contratado, verificando suas condições
mecânicas, de segurança, documentação e conformidade com o especificado no contrato;
II – Acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a correta aplicação do equipamento, garantir
a densidade e o grau de compactação em condições adequadas do material;
III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento, confrontando com as medições
apresentadas pelo contratado para fins de pagamento;
IV – Verificar a conformidade do equipamento com as normas de segurança durante toda a sua
operação; 
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento das
necessidades técnicas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
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transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27258528 e o
código CRC 47EF55D4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 984/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1366/2024, que tem por objeto a prestação de serviço com caminhão com
carroceria aberta e guindauto para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1366/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52.986;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990;
c) Roberto Carlos Saraçol  - Matrícula n° 16.718.

Suplentes:

a) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624.
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b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613.

Suplentes:

a) Márcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente o caminhão com carroceria aberta e guindauto, verificando suas condições
mecânicas, documentação obrigatória e conformidade com as especificações do contrato;
II – Controlar a escala de utilização do veículo, priorizando as demandas da Unidade forma a
otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no contrato para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização do veículo, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema de içamento e atestar as condições de segurança estrutural;
V – Vistoriar o veículo após as jornadas de trabalho, registrando eventuais avarias, danos e
comunicando imediatamente quaisquer irregularidades;
VI – Emitir relatórios técnicos periódicos sobre a produtividade, o estado de conservação do veículo
e a adequação do serviço à necessidade da Unidade;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento eficiente das
demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
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em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257790 e o
código CRC D7D3F587.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 981/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1342/2023, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1342/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar o equipamento no ato da disponibilização pelo contratado, verificando suas condições
mecânicas, de segurança, documentação e conformidade com o especificado no contrato;
II – Acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a correta aplicação do equipamento, a
qualificação do operador e a eficiência na realização das tarefas;
III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento, confrontando com as medições
apresentadas pelo contratado para fins de pagamento;
IV – Verificar a conformidade do equipamento com as normas de segurança toda a sua operação; 
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento das
necessidades técnicas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252388 e o
código CRC A775BEC7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 983/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 583/2025, que tem por objeto a prestação de serviço com motoniveladora.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 583/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52.986;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 59.990;
c) Roberto Carlos Saraçol  - Matrícula n° 16.718.

Suplentes:

a) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613.

Suplentes:

a) Márcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24.869;
b) Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar o equipamento no ato da disponibilização pelo contratado, verificando suas condições
mecânicas, de segurança, documentação e conformidade com o especificado no contrato;
II – Acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a correta aplicação do equipamento, a
qualificação do operador e a eficiência na realização das tarefas;
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III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento, confrontando com as medições
apresentadas pelo contratado para fins de pagamento;
IV – Verificar a conformidade do equipamento com as normas de segurança toda a sua operação; 
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento das
necessidades técnicas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
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minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27257272 e o
código CRC 5A7274EA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 968/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 743/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 743/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Mariana Rossi - Matrícula 62.959;
c) Aldo Felipe - Matrícula 58.118.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

  I – Realizar vistorias técnicas para identificar e diagnosticar pontos críticos na rede de
drenagem que necessitem de intervenção, elaborando relatórios técnicos preliminares
para embasar a contratação;
  II - Analisar a viabilidade técnica de projetos, métodos e materiais propostos para a
execução dos serviços de reparo;
  III – Fiscalizar a execução dos serviços de reparo, incluindo, mas não se limitando a:
limpeza, desobstrução, recuperação estrutural de bocas-de-lobo, galerias, canais e
tubulações;
  IV – Monitorar a utilização de materiais, equipamentos e metodologias executivas,
assegurando a conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis;
  V – Acompanhar e validar os testes de eficiência hidráulica e de integridade estrutural
dos reparos executados;
  VI – Analisar e emitir parecer técnico sobre medições de serviços executados,
verificando a compatibilidade entre o realizado e o mensurado;
  VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das
ações de fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27239163 e o
código CRC D2A3BE5D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 980/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1358/2023, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1358/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:
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Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar o equipamento no ato da disponibilização pelo contratado, verificando suas condições
mecânicas, de segurança, documentação e conformidade com o especificado no contrato;
II – Acompanhar a execução dos serviços, fiscalizando a correta aplicação do equipamento, a
qualificação do operador e a eficiência na realização das tarefas;
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III – Registrar o tempo de efetiva operação do equipamento, confrontando com as medições
apresentadas pelo contratado para fins de pagamento;
IV – Verificar a conformidade do equipamento com as normas de segurança e ambientais durante
toda a sua operação;
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento das
necessidades técnicas dos serviços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros
fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
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IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252066 e o
código CRC F3D4FDDB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

      PORTARIA Nº 979/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 118/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
caminhão basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA. Serviço com
caminhão com carroceria de cabine dupla/suplementar ou estendida e serviço com caminhões pipa
de 15.000 litros para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regionais de
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Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 118/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

74 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os caminhões, verificando suas condições mecânicas e hidráulicas,
documentação obrigatória, e conformidade com o volume e outras especificações previstas no
contrato;
II – Controlar a escala de utilização dos veículos, priorizando as demandas das diversas Unidades
da SEINFRA de forma a otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no contrato para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização dos veículos, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema de basculamento, serviços de umedecimento de vias, lavação de ruas e praças,
limpeza de bocas de lobo e demais usos previstos;
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251835 e o
código CRC EDB748D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

      PORTARIA Nº 978/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 159/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
caminhão basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA. Serviço com
caminhão com carroceria de cabine dupla/suplementar ou estendida e serviço com caminhões pipa
de 15.000 litros para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regionais de
Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 159/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os caminhões, verificando suas condições mecânicas e hidráulicas,
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documentação obrigatória, e conformidade com o volume e outras especificações previstas no
contrato;
II – Controlar a escala de utilização dos veículos, priorizando as demandas das diversas Unidades
da SEINFRA de forma a otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no contrato para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização dos veículos, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema de basculamento, serviços de umedecimento de vias, lavação de ruas e praças,
limpeza de bocas de lobo e demais usos previstos;
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitir  parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional

79 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27243859 e o
código CRC 5C208F7A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

      PORTARIA Nº 977/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 162/2024, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
caminhão basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA. Serviço com
caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida e serviço com caminhões pipa de
15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 162/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os caminhões, verificando suas condições mecânicas e hidráulicas,
documentação obrigatória, e conformidade com o volume e outras especificações previstas no
contrato;
II – Controlar a escala de utilização dos veículos, priorizando as demandas das diversas Unidades
da SEINFRA de forma a otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no contrato para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização do veículo, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema de basculamento, içamento, serviços de umedecimento de vias, lavação de ruas
e praças, limpeza de bocas de lobo e demais usos previstos
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
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transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27243627 e o
código CRC FE373B21.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 976/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1376/2024, que tem por objeto o registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria
aberta e guindauto e motoniveladora, para atender os serviços da SEINFRA.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1376/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959;
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Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira   – Matrícula 62.632;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula 58.118

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
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Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Analisar as propostas técnicas dos licitantes, verificando a conformidade dos equipamentos com
as especificações técnicas de capacidade, dimensões, potência, itens de segurança e demais
características estabelecidas no contrato;
II – Solicitar e analisar laudos, certificados de origem e demais documentações técnicas que
comprovem a qualidade, a procedência e a conformidade dos equipamentos ofertados com as
normas técnicas aplicáveis;
III – Emitir parecer técnico circunstanciado sobre a habilitação das propostas, fundamentando a
aceitação ou a rejeição de cada item ofertado com base nos critérios de julgamento predefinidos,
que devem priorizar a qualidade e a adequação dos equipamentos;
IV – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades,
inconsistências ou não conformidades identificadas nas propostas dos licitantes;
V – Validar, durante a execução dos futuros contratos decorrentes deste registro de preços, a
qualidade e a conformidade dos equipamentos fornecidos, com base nas especificações aprovadas
no ato da homologação;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia da análise técnica, a
correta aplicação do contrato e o alcance dos objetivos do registro de preços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27243389 e o
código CRC 4096867C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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PORTARIA Nº 975/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 039/2025, que tem por objeto o registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria
aberta e guindauto, motoniveladora, nas suas respectivas áreas de abrangências.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 039/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.
 

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:
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a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Analisar as propostas técnicas dos licitantes, verificando a conformidade dos equipamentos com
as especificações técnicas de capacidade, dimensões, potência, itens de segurança e demais
características estabelecidas no contrato;
II – Solicitar e analisar laudos, certificados de origem e demais documentações técnicas que
comprovem a qualidade, a procedência e a conformidade dos equipamentos ofertados com as
normas técnicas aplicáveis;
III – Emitir parecer técnico circunstanciado sobre a habilitação das propostas, fundamentando a
aceitação ou a rejeição de cada item ofertado com base nos critérios de julgamento predefinidos,
que devem priorizar a qualidade e a adequação dos equipamentos;
IV – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades,
inconsistências ou não conformidades identificadas nas propostas dos licitantes;
V – Validar, durante a execução dos futuros contratos decorrentes deste registro de preços, a
qualidade e a conformidade dos equipamentos fornecidos, com base nas especificações aprovadas
no ato da homologação;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia da análise técnica, a
correta aplicação do contrato e o alcance dos objetivos do registro de preços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
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termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros
fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27242686 e o
código CRC 944D4FE4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 974/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 027/2025, que tem por objeto o registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria
aberta e guindauto e motoniveladora.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 027/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
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b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959;

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira   – Matrícula 62.632;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula 58.118

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:
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a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Analisar as propostas técnicas dos licitantes, verificando a conformidade dos equipamentos com
as especificações técnicas de capacidade, dimensões, potência, itens de segurança e demais
características estabelecidas no contrato;
II – Solicitar e analisar laudos, certificados de origem e demais documentações técnicas que
comprovem a qualidade, a procedência e a conformidade dos equipamentos ofertados com as
normas técnicas aplicáveis;
III – Emitir parecer técnico circunstanciado sobre a habilitação das propostas, fundamentando a
aceitação ou a rejeição de cada item ofertado com base nos critérios de julgamento predefinidos,
que devem priorizar a qualidade e a adequação dos equipamentos;
IV – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades,
inconsistências ou não conformidades identificadas nas propostas dos licitantes;
V – Validar, durante a execução dos futuros contratos decorrentes deste registro de preços, a
qualidade e a conformidade dos equipamentos fornecidos, com base nas especificações aprovadas
no ato da homologação;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia da análise técnica, a
correta aplicação do contrato e o alcance dos objetivos do registro de preços.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27242775 e o
código CRC CCDC72EB.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 972/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 745/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 745/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Mariana Rossi - Matrícula 62.959;
c)  Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira – Matrícula 62.632;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula 64.099
c) Mariana Rossi - Matrícula 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula 58.118

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.
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Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

  I – Realizar vistorias técnicas para identificar e diagnosticar pontos críticos na rede de
drenagem que necessitem de intervenção, elaborando relatórios técnicos preliminares
para embasar a contratação;
  II - Analisar a viabilidade técnica de projetos, métodos e materiais propostos para a
execução dos serviços de reparo;
  III – Fiscalizar a execução dos serviços de reparo, incluindo, mas não se limitando a:
limpeza, desobstrução, recuperação estrutural de bocas-de-lobo, galerias, canais e
tubulações;
  IV – Monitorar a utilização de materiais, equipamentos e metodologias executivas,
assegurando a conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis;
  V – Acompanhar e validar os testes de eficiência hidráulica e de integridade estrutural
dos reparos executados;
  VI – Analisar e emitir parecer técnico sobre medições de serviços executados,
verificando a compatibilidade entre o realizado e o mensurado;
  VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das
ações de fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:
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I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27241834 e o
código CRC 107E12F0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 967/2025- SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 942/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
realização de ensaio de controle tecnológico, CONTÍNUO, para a Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 942/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva  – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 63.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.
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Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Verificar a documentação técnica, a qualificação da empresa contratada, a habilitação dos
técnicos responsáveis e a calibração dos equipamentos de ensaio, conforme as normas técnicas
vigentes;
II – Acompanhar e fiscalizar a execução dos ensaios, observando a correta amostragem dos
materiais, os métodos e a estrita observância dos procedimentos normatizados;
III – Registrar os resultados dos ensaios realizados, organizando laudos, relatórios estatísticos e
demais documentos comprobatórios para fins de controle, medição e formação de base técnica;
IV – Fiscalizar a continuidade e a periodicidade dos ensaios, assegurando que a frequência
estabelecida no contrato seja cumprida para garantir o monitoramento efetivo dos materiais;
V – Emitir parecer técnico sobre a conformidade dos materiais, com base na análise dos laudos,
determinando a liberação, a rejeição ou a necessidade de investigações complementares para lotes
que apresentem resultados não conformes;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão eventuais irregularidades
identificadas, tais como desvios metodológicos, indícios de falha na execução e inconsistência em
resultados;
VII – Coordenar-se com a empresa executora e com as equipes de obra para garantir a adequada
programação dos ensaios, a disponibilidade de acessos e a pronta comunicação de resultados que
impactem a continuidade dos serviços.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
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V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27237130 e o
código CRC FB336700.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 971/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 017/2025, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço com
retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões pipa
de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 017/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Claudio Prado de Oliveira  – Matrícula nº 62.632.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a)  Lays Mayara Hess  – Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 64.099;
c) Mariana Rossi – Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula nº 58.118.
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os caminhões, verificando suas condições mecânicas e hidráulicas,
documentação obrigatória, e conformidade com o volume e outras especificações previstas no
contrato;
II – Controlar a escala de utilização dos veículos, priorizando as demandas das diversas Unidades
da SEINFRA de forma a otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no contrato para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização dos veículos, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema, serviços de umedecimento de vias, lavação de ruas e praças, limpeza de bocas
de lobo e demais usos previstos;
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitir parecer técnico
sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
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VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros
fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27241611 e o
código CRC 7B521B34.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA CONJUNTA SAMA/SEHAB/SECULT/CAJ Nº 186/2025

 

O  Secretário de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, a Secretária de Habitação,
Tereza Couto, o Secretário de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, no
uso de suas atribuições em conformidade com a Lei Municipal nº 9868, de 15 de julho de 2025, e
em conjunto com o Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sidney Marques de
Oliveira Junior,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar servidores para compor o Grupo de Trabalho - GT de
acompanhamento da elaboração dos Planos de Manejo da ARIE do Morro do Iririú e do
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Parque Municipal do Morro do Finder, sob gestão da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, 
ficando assim constituído:

I - Secretaria de Meio Ambiente, Unidade de Aprovação de Projetos -
SAMA.UAP

Titular: Sérgio José Brugnago - Matrícula 24.266;

Suplente: Silvia Benthien - Matrícula 44.173.

 

II - Secretaria de Meio Ambiente, Unidade de Análise Técnica de
Licenciamento Ambiental - SAMA.UAT

Titular: Priscila Karoline Kammer Ribeiro - Matrícula 48.751;

Suplente: Kaethlin Katiane Zeh - Matrícula 63.489.

 

III - Secretaria de Habitação - SEHAB

Titular: Osmar Leon Silivi Junior - Matrícula 18.613;

Suplente: Tatieli Boegershausen - Matrícula 45.730.

 

VI - Secretaria de Cultura e Turismo, Unidade de Turismo e Eventos -
SECULT.UTE

Titular: Samir Alexandre da Rocha  - Matrícula 39.511;

Suplente: Marcia Hamann - Matrícula 18.117.

 

V- Companhia Águas de Joinville - CAJ

Titular: Pedro Toledo Alacon - Matricula 0507;

Suplente: Claudia Rocha - Matrícula 0123.

 

Art. 2º Aos membros do Grupo de Trabalho, compete:

I - Auxiliar na avaliação dos produtos elaborados e entregues pela Contratada
durante a execução contratual, no que tange à área de abrangência da Secretaria/Órgão que
representa, sempre por meio de Parecer específico;

II - Participar das reuniões sempre que convocado;

III - Articular, dentro de seu respectivo órgão municipal, as ações inerentes aos
trabalhos para garantir o melhor resultado em termos de qualidade e agilidade;

IV - Fornecer materiais, dados, informações, acessos e autorizações, de imediato
ou no menor prazo possível, sempre que solicitado pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato (CAF);

V - Cumprir os prazos de entrega de avaliação dos produtos e/ou fornecimento de
informações, sempre que estabelecidos pela CAF, de modo a atender aos prazos do Contrato.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/10/2025, às 11:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/10/2025, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27224271 e o
código CRC 9D08202C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 188/2025

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 1143/2023 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa  Clinicão
Clínica Veterinária Popular Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1143/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE
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JOINVILLE e a empresa  Clinicão Clínica Veterinária Popular Ltda, inscrita no CNPJ nº
15.311.126/0001-54, que tem por objeto a prestação de serviços veterinários, compreendendo
atividades administrativas, transporte, microchipagem, castração, vacinação, e demais serviços a
serem realizados pelo Centro de Bem Estar Animal, CBEA na forma do Pregão Eletrônico nº
051/2023:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscal técnico: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 63.375 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - Suplente.

III - Fiscal administrativo: Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.798 - Titular;

Juliana Lima dos Santos, matrícula 50.328 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA SAMA Nº 123/2025 publicada em 12/08/2025
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2779.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253508 e o
código CRC 50E21596.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 195/2025/SEHAB
 

Dispõe de errata em anexos de Portaria da REURB "Vila Real II" para cumprimento de
notas de exigências cartorárias

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art.1º Retificar o anexo SEI nº 0023714342 da PORTARIA 233/2024 SEHAB
SEI nº.0023727646 conforme anexo SEI nº 27137042.

Art.2º Acostar  listagem com detalhamento do beneficiário SEI nº 27137048

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 22/10/2025, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27217379 e o
código CRC A69FD340.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA N° 189/2025

 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração celebrado com o Abrigo Animal -
Organização Não Governamental de Proteção aos
Animais para acolhimento de animais encaminhados
pelo Centro de Bem Estar Animal – CBEA de
Joinville.

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 0017289664/2023/PMJ celebrado entre Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Meio Ambiente e o Abrigo Animal - Organização Não Governamental de
Proteção aos Animais, inscrito no CNPJ sob nº 04.603.573/0001-60, que tem por objeto o auxílio
financeiro que custeará parcialmente as despesas de custeio da entidade, visando garantir a
manutenção do funcionamento do Serviço de Acolhimento Animal:
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I - Gestor da Parceria:

Elisabet de Souza Mendes, matrícula 54.855;

 

II - Fiscal responsável pela análise da Execução Física:

Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871 - Titular;

Fernando Sell da Costa, matrícula 60.099 - Suplente.

 

III - Fiscal responsável pela análise Contábil/Financeira:

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 - Titular;

Juliana Lima dos Santos, matrícula 50.328 - Suplente.

 

Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, designando
profissionais tecnicamente capacitados para fiscalizar as atividades pactuadas, sendo que as
condutas incompatíveis com as funções de gestor podem ensejar aplicações de sanções
administrativas, penais e civis, conforme o caso;

II – Emitir Parecer Técnico Fundamentado para cada prestação de contas da
parceria, levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
da parceria;

III – Informar a Diretoria de Meio Ambiente a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados.

Parágrafo único. As providências a serem tomadas compreendem:

I - advertência verbal;

II - advertência por escrito;

III - suspensão de recursos até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º São atribuições do Fiscal responsável pela análise da Execução Física da
parceria:

I – Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das
atividades ou projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e
registrá-los em Relatório de Análise;

II – Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo
indispensável o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 1, 2 e 5;
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IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V - Conferência dos relatórios de diárias e a ficha individual de cada animal, que
deverá conter todos os procedimentos realizados com os mesmos e o histórico dos animais, referente
ao período em que cada animal ficou acolhido;

VI - Informar até o dia 25 de cada mês, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, o valor do repasse a ser feito para a ONG Abrigo Animal.

 

Art. 4º São atribuições do Fiscal responsável pela análise contábil/financeira da
parceria:

I – Realizar procedimentos relativos à solicitação de empenho, solicitação de
liberação de recurso e solicitação de prestação de contas, no caso de não cumprimento aos prazos
estabelecidos no instrumento da parceria;

II – Realizar análise contábil/financeira de cada prestação de contas conforme
legislação prevista no instrumento da parceria firmada e registrar a análise em Relatório de Análise
Contábil/Financeira;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 3 e 4;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V – Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria-Geral do
Município para análise e emissão de Manifestação;

VI – Receber o processo, após análise e manifestação da Controladoria, e realizar
os encaminhamentos devidos;

VII – Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas da parceria.

 

Art. 5º Será emitido pelos fiscais acima designados um relatório técnico unificado,
a cada prestação de contas, no qual, todos os membros deverão assinar após preenchimento dos
seguintes itens correspondentes às suas respectivas competências.

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base no estabelecido e
aprovado no plano de trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública e valores
comprovadamente utilizados;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela
entidade na prestação de contas;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

112 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



decorrência dessas auditorias.

 

Art. 6º Revoga-se a PORTARIA SAMA N° 078/2024 publicada em 10/06/2024.

 

Art. 7º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 13:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253662 e o
código CRC 7B2627F4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 854/2025

Revogação da Autorização nº 189 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27114691/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 189 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114741 e o
código CRC D13BC8EA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 853/2025

Revogação da Autorização nº 117 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27113457/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 117 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113567 e o
código CRC 66E639F6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 8/2025

Revogação da Autorização nº 192 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda e
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conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27112707/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 192 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27112852 e o
código CRC E08BA5DD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP/SEINFRA.UTP.AAT

PORTARIA Nº 855/2025

Revogação da Autorização nº 236 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de
cancelamento do Serviço de Transporte Especial, apresentado pela Transime Transportes Ltda. e
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 27115267/2025 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Revogar a Autorização de Transporte Especial sob número de cadastro 236 concedida a Transime
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2025, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27115303 e o
código CRC AB4A9014.

 

EDITAL SEI Nº 27235861/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.

Notificado(a): Bernadete Francisca Zahailo, CPF/CNPJ nº  654.782.319-91

Auto de Infração Ambiental nº 1549, lavrado em 04/09/2025.

Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº, fundos nº 3999. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.217466-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Construção de residência em área de preservação permanente - APP - aprox. 120,00 m2. 

Supressão de vegetação arbórea em APP - 650,00 m2.

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/10/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27235861 e o
código CRC 57872FD4.

 

EDITAL SEI Nº 27252775/2025 - SEPUR.UPL.ACC

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO CONJUNTA Nº 01

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL,

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL,

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO E

DE MOBILIDADE URBANA

 

6º MANDATO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

 

 

O Presidente do 6º Mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho
da Cidade", e os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e
Integração Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e
Construído e de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições legais, convocam os integrantes
destas Câmaras para reunião conjunta no dia 28 de outubro de 2025, às 9h, na Sala Wetzel da
Associação Empresarial de Joinville - ACIJ, à Avenida Aluísio Pires Condeixa, n° 2.550, Bairro
Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte
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ORDEM DO DIA

 

1. Análise do Anteprojeto de Regulamentação da Área de Expansão Urbana Sudeste (Rio Velho +
Paranaguamirim).

 

 

Jonas Tilp
Presidente do Conselho da Cidade

 
Emerson Edel

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional
 

Flávio Lupion Feliciano
Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 
Mirna Rubia da Silva Commandulli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído
 

Jefferson dos Santos
Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Lupion Feliciano,
Usuário Externo, em 22/10/2025, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 22/10/2025, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Edel, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252775 e o
código CRC 05DC44D8.
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EDITAL SEI Nº 27255117/2025 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DE ABERTURA Nº 006/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o
disposto na legislação vigente, Lei Municipal Complementar Nº 230/2007, demais disposições
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES,
do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 006/2025, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas nos ANEXOS I e II deste Edital.

I – O ANEXO I refere-se às inscrições para Ampla Concorrência.

II – O ANEXO II refere-se às inscrições dos candidatos que se declararam Pessoa com
Deficiência – PcD e/ou solicitaram condições especiais para realização da Prova Objetiva.

Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 3º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no
período das 00h00min do dia 23/10/2025 até as 23h59min do dia 24/10/2025, observado o horário
oficial de Brasília/DF.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Município de Joinville

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 27255226 e 27255397.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/10/2025, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255117 e o
código CRC F7AD18D4.

 

EDITAL SEI Nº 27252630/2025 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Ampliação Krona Tubos e Conexões, localizado na Rua dos Suíços, nº 715, Vila Nova ,
realizar-se-á no dia 18 de Novembro de 2025, às 19h00, no Ginásio de Esportes da Escola
Municipal Vereador Arinor Vogelsanger, à Rua Rolando Gurske, s/n, Vila Nova , Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Gerente, em 22/10/2025, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252630 e o
código CRC 9543C642.

 

EXTRATO SEI Nº 27217041/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Cadmo Clínica Médica Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.343.133/0001-
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84, que versa sobre a contratação de clínica para internação involuntária de pacientes em regime
fechado de média e longa permanência - na forma do  Pregão Eletrônico nº 025/2020. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de setembro/2024 a agosto/2025, em 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do Ofício SEI nº 26421941, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 26876199 - SES.USE, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula  "5.3 - O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI,
da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27217041 e o
código CRC 4C758E9C.

 

EXTRATO SEI Nº 27226674/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 06° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 546/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Cadmo Clínica Médica Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.343.133/0001-
84, que versa sobre a contratação de serviço especializado em Moradia Assistida para acolhimento
de pessoas com transtorno mental crônico com ou sem comorbidades e pessoas com deficiência -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 377/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de maio/2024 a abril/2025, em 5,53% (cinco
inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0025096136, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 26760257 - SES.USE, sendo

121 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028780292&id_procedimento_atual=10000010198934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=ef19f066b8ff434a928f97e1fe9039869cba2035f47ffecf8295b013fbe519b0529d2fb35c8016e82a41fe9535fe9cd82f2d806281d7c96cf53af07d6623d20f058235011a671d3141f2c6a08cdb9e822635d03d88821ac5f9731fb0428cdae7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029271506&id_procedimento_atual=10000010198934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=6797639eabd2e06eb08f38487ed5692c189af60c634417304ff3eecc2b864568529d2fb35c8016e82a41fe9535fe9cd82f2d806281d7c96cf53af07d6623d20f058235011a671d3141f2c6a08cdb9e822635d03d88821ac5f9731fb0428cdae7
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027337001&id_procedimento_atual=10000014312667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=1d160eb14304cd27ea175fbf93c4fcfd4ec708f7516c8da3335c581d7d649786c86e690c6f05ecca54401513f68afcb3c4c103c7c819c1fe3d842b642c48086c7e873087ed50f5e350e537cdfd018ad17e452aebaaa9fbfb6346c283695a517f
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029146715&id_procedimento_atual=10000014312667&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=dc93c48d3ce34d3e6940652114e45aa2a486a20a3a6782ce162caf81ef3d4233c86e690c6f05ecca54401513f68afcb3c4c103c7c819c1fe3d842b642c48086c7e873087ed50f5e350e537cdfd018ad17e452aebaaa9fbfb6346c283695a517f


ainda previsto no contrato na Cláusula "5.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27226674 e o
código CRC C967F927.

 

EXTRATO SEI Nº 27150527/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preços nº 0023565582, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada LCA Indústria e Comércio de
Cordas e Redes Esportivas Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.615.867/0001-52, que versa sobre a
aquisição de material esportivo para as praças e parques atendidas pela Secretaria de Meio
Ambiente, com instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de 05/2024 à 04/2025,
em 5,53% (cindo inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens
registrados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana
encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 26968624, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 0023565582,  Cláusula Segunda, subitem 2.5- "Após o interregno de um ano,
e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

122 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/10/2025, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/10/2025, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27150527 e o
código CRC E4BCC78A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 33.393.798/0001-38

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME QTDE UNID
MARCA

MODELO
VALOR

UNITÁRIO

1 16.200

PAPEL HIGIÊNICO,
INTERFOLHADO 10 X 20

CM, 100% CELULOSE
VIRGEM, BRANCO, SEM
ODOR, CAIXA COM 8000

FLS

30 CX IPEL 61,00

7 19.041

SACO DE LIXO, 30L,
PRETO, ESPESSURA

MÍNIMA DE 6 MICRAS,
PACOTE COM 100

UNIDADES

200 PCT NAVEPLAST 19,00

8 19.052

FIBRA PARA LIMPEZA
PESADA, TAMANHO

APROXIMADO 102 X 260
MM

300 UN TININDO 2,00

9 19.056
ESCOVA PARA LIMPEZA,

OVAL, CERDAS DE
NYLON, ANATÔMICA

30 UN L.MANIA 5,47

10 19.060
DISPENSER, PAPEL
HIGIÊNICO, ROLÃO

25 UN NOBRE 26,00

11 19.422
DISPENSER PARA 

SABONETE LÍQUIDO /
ÁLCOOL EM GEL, 800 ML

25 UN NOBRE 23,00

12 22.334
TELA AROMATIZANTE

PARA MICTÓRIO
50 UN TRILHA 4,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2025, às 14:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238175 e o
código CRC 415CF1DF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 406/2025, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: GR COMERCIO LTDA.;

CNPJ: 17.451.234/0001-58;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM NOME UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

5
Código: 32703 - REFLETOR LED,

BIVOLT, IP67, 100W, 6500K.
MARCA: YFCT

Un 500 R$ 30,56

6
Código: 32704 - LUMINÁRIA

HERMÉTICA PARA 2 LÂMPADAS
T8, 120CM. MARCA: LUMIPETRO

Un 100 R$ 70,02

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/10/2025, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27057122 e o
código CRC E3D6DAA7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 451/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SUPERLAB PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.

CNPJ: 35.981.136/0001-04

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITE
M CÓD NOME

QTD
E UNID

MARCA
MODEL

O

VALOR
UNITÁRI

O

7 32553

SOLUÇÃO PADRÃO,
COMPOSTA

(MULTIPARÂMETRO),
EFLUENTE TRATADO

500 ML
HACH/

2833249
4,37

8 32554

SOLUÇÃO PADRÃO
COMPOSTA

(MULTIPARÂMETRO)
QUE SIMULA ÁGUA

RESIDUAL

500 ML
HACH/

2833149
5,30

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2025, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27187802 e o
código CRC 0532AC92.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NEW REGLY LTDA

CNPJ: 03.448.836/0001-41

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓD NOME QTDE UNID
MARCA

MODELO
VALOR

UNITÁRIO

5 18.984

MEXEDOR PARA CAFÉ,
PLÁSTICO, CRISTAL,

TAMANHO APROXIMADO 11
CM, PACOTE COM NO MÍNIMO

200 UNID

100 PCT MEXA BEM 10,67

13 22.949
VASSOURA, TIPO GARI, CEPA

PLASTICA, CABO DE
MADEIRA

15 UN PLASTGRAN 21,54

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2025, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27226351 e o
código CRC 9C56321E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DANFOSS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 62.158.480/0001-70;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
INVERSORES DE FREQUÊNCIA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unit.

3
Código: 27334 - INVERSOR DE FREQUENCIA, 4KW, 5,0 CV,

380 V, 50/60HZ, 9,4 A
UN 10 DANFOSS 

R$
8.386,33 

7
Código: 16304 - INVERSOR DE FREQUÊNCIA, 75KW, 100CV,

380V, 60HZ, 142 A
PC 2 DANFOSS 

R$
15.600,00 

9
Código: 32310 - INVERSOR DE FREQUÊNCIA 110KW,

150CV, 380V, 60HZ, 211A
UN 2 DANFOSS 

R$
22.825,52 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 22/10/2025, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27217100 e o
código CRC 836CEBFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27204463/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1624/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Darlu Indústria Têxtil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa
sobre a  Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 8.254,00 (oito mil duzentos e cinquenta e
quatro reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27204463 e o
código CRC B0545F1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27204863/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2080/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALFAPLAST COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.919.019/0001-97, que versa sobre
a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e
Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
468/2024, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27204863 e o
código CRC 29724475.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27213580/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2074/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre o Registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC. - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 250,08 (duzentos e
cinquenta reais e oito centavos). 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27213580 e o
código CRC 77BED421.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27203096/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2078/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JT  MEDICAMENTOS  LTDA - inscrita no CNPJ nº
51.892.897/0001-46, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C IS N OR D E S T E /S C - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 909,75 (novecentos e nove reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27203096 e o
código CRC 1AA60843.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27206670/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2082/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa contratada GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS
PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.029.372/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Arcos Cirúrgicos com Detector Digital para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2025, assinada
em 17/10/2025, no valor de R$ 246.153,74 (duzentos e quarenta e seis mil cento e cinquenta e três
reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27206670 e o
código CRC CD630F11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27212530/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1627/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Multimed Comércio de Material Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.854.326/0001-60, que versa sobre a aquisição de curativos para tratamento de feridas - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0035/2025 - CINCATARINA , assinada em 20/10/2025, no
valor de R$ 124.434,00 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e trinta e quatro reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27212530 e o
código CRC CFAB6218.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27102250/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1565/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A - inscrita no
CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada
em 20/10/2025, no valor de R$ 167,98 (cento e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27102250 e o
código CRC 0968E3AB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27187633/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1614/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do
Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais) .

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27187633 e o
código CRC F6B516EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27174196/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1605/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Soma SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20,
que versa sobre a c Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  -  na forma do Pregão Eletrônico nº  002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27174196 e o
código CRC CB337741.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27173958/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1604/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Soma SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20,
que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda,
de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  -  na forma do Pregão Eletrônico nº  002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 1.098,00 (mil e noventa e oito reais) .

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27173958 e o
código CRC 807595FB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27179447/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1607/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-
04, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com
fornecimento parcelado de FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0030/2025, assinada em 16/10/2025, no valor de
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27179447 e o
código CRC E5D8C80C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27179078/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1606/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-
04, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com
fornecimento parcelado de FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0030/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de
R$ 32.160,00 (trinta e dois mil cento e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27179078 e o
código CRC 36DE8103.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27191703/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1621/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Aquisição de Materiais Odontológicos Brocas e Acessórios - inscrita no CNPJ nº
21.504.525/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Brocas e Acessórios
- na forma do Pregão Eletrônico nº 236/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27191703 e o
código CRC C0776E7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27205435/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1626/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Maquira Indústria de Produtos Odontológicos S.A - inscrita no CNPJ nº
05.823.205/0001-90, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação,
com fornecimento parcelado de materiais odontológicos - LEI 14.133/2021 - na forma
do Pregão Eletrônico nº Nº 0012/2025 - CINCATARINA, assinada em 20/10/2025, no valor de
R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27205435 e o
código CRC 6DF0C3A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27206346/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2081/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos
Médicos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 21.984,08
(vinte e um mil novecentos e oitenta e quatro reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27206346 e o
código CRC AD08CA1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27206741/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2083/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cruzel Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-
43, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 7.599,20 (sete mil
quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27206741 e o
código CRC DA0FCA5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27203251/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1622/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-
02, que versa sobre o registro de Preços para aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 2.685,60 (dois mil
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seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27203251 e o
código CRC DB7AD7D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27203610/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2079/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde- na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 17/10/2025, no valor de
R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27203610 e o
código CRC 06328EA4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27203849/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1623/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
registro de Preços para aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 826,20 (oitocentos e vinte e seis
reais e vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27203849 e o
código CRC 81F4F93D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27198937/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2077/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  3M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 41.263.941/0001-03, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 712,00 (setecentos e
doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27198937 e o
código CRC EBA3C3E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27101651/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1564/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Medico Hospitalares S/A - inscrita no
CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada
em 20/10/2025, no valor de R$ 75.099,50 (setenta e cinco mil e noventa e nove reais e cinquenta
centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27101651 e o
código CRC 2000313B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27205043/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1625/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Amena Climatização Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-63, que versa sobre
a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 456,19 (quatrocentos
e cinquenta e seis reais e dezenove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27205043 e o
código CRC B2A69123.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27224709/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1617/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do
Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 4.987,50
(quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27224709 e o
código CRC 8FA265F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27169147/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1096/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada KS Comércio e Representações Ltda - inscrita
no CNPJ nº 27.730.606/0001-39, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação
de Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 16/10/2025, no valor de
R$ 34.416,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27169147 e o
código CRC F0703748.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27169576/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1097/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada KS Comércio e Representações Ltda - inscrita
no CNPJ nº 27.730.606/0001-39, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação
de Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 16/10/2025, no valor de
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R$ 49.368,00 (quarenta e nove mil trezentos e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27169576 e o
código CRC 972B26A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27166711/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1095/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 11.262.969/0001-57, que versa sobre a aquisição de vacinas para a Unidade de Bem Estar e
Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 16/10/2025, no valor
de R$ 5.925,00 (cinco mil novecentos e vinte e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27166711 e o
código CRC 1D0AC67B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27202828/2025 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1108/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela
Sra. Tereza Couto, e a empresa contratada Achei Indústria de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
08.221.047/0001-97, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 1.720,00 (mil setecentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27202828 e o
código CRC 0FE83690.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27189623/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1103/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita
no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 16/10/2025, no valor de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e
quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27189623 e o
código CRC 5904FB98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27189982/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1105/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita
no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 16/10/2025, no valor de R$ 19.360,00 (dezenove mil trezentos
e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27189982 e o
código CRC 8E93C57A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27190104/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1106/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Justo Móveis e Transportes Ltda - inscrita
no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, que versa sobre a aquisição de móveis  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, assinada em 16/10/2025, no valor de R$ 14.520,00 (quatorze mil
quinhentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27190104 e o
código CRC DDC9A696.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27174258/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
105/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre a a quisição de equipamentos de
sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos agentes de trânsito do departamento de trânsito
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2024, assinada em 17/10/2025, no valor de R$
699,00 (seiscentos e noventa e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27174258 e o
código CRC 9FCDEFDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27204365/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1109/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada KS Comércio e Representações Ltda - inscrita
no CNPJ nº 27.730.606/0001-39, que versa sobre a aquisição de material esportivo para as praças e
parques atendidas pela secretaria de meio ambiente, com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 352/2024, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 21.592,00 (vinte e um mil quinhentos e
noventa e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27204365 e o
código CRC 25BF739D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27184262/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
106/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada World Center Comercio
Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.211.131/0001-18, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos agentes de trânsito
do departamento de trânsito de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2024, assinada em
17/10/2025, no valor de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27184262 e o
código CRC 314B395D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27200414/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 107/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Impermasul Industria e
Comercio de Impermeaveis e Epis Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.438.323/0001-31, que versa
sobre a aquisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados
pelos agentes de trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville  - na forma do Pregão Eletrônico
nº 473/2024, assinada em 17/10/2025, no valor de R$ 8.244,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27200414 e o
código CRC 022B24E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27190959/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1107/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 86,80 (oitenta e seis reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27190959 e o
código CRC 80D88272.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27201147/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
413/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal De Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Fagundez Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que
versa sobre o registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de nobreaks e estabilizadores para uso dos órgãos ou entidades dos entes
consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025, assinada em 20/10/2025, no valor de R$ 1.655,66 (mil seiscentos e cinquenta e cinco
reais e sessenta e seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27201147 e o
código CRC 0007FA55.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27193911/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
975/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Khronos Segurança
Privada Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado pela Sr.
Mariléia Benincá de Souza e pelo Sr. Pedro Paulo Corrêa de Souza , neste ato representada
pela Sra. Mariléia Benincá de Souza , que versa sobre a contratação de empresa especializada para
a prestação de serviço de segurança desarmada para eventos, conforme demanda - na forma
do Pregão Eletrônico nº 138/2025, assinado em 16/10/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 459.147,96 (quatrocentos e cinquenta e nove mil cento e quarenta e sete reais e
noventa e seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27193911 e o
código CRC 313C0A57.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27193644/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
955/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico
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e Inovação, representada pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. Willian
Escher, e a empresa Pereira Pinturas e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 32.745.115/0001-
00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Elias de Souza Pereira , neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada de Lavação de Fachada
Externa para as unidades da Administração Direta e Indireta do município de Joinville/SC, com
exceção da Secretaria de Educação - SED, Companhia Águas de Joinville – CAJ e Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE - na forma
do Pregão Eletrônico nº 293/2024, assinado em 16/10/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$ 1.250,20 (mil duzentos e cinquenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27193644 e o
código CRC E55B257C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27218437/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
921/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana
Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Juttel Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 35.587.743/0001-94, cujo quadro societário é formado pela Sra. Adriana Watzko, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios perecíveis para atender
as necessidades das unidades e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville por sistema
de registro de preços - na forma da Dispensa de Licitação nº 117/2025, assinado em 20/10/2025,
com a vigência de  01 (um) ano, no valor de R$  37.480,70 (trinta e sete mil quatrocentos e oitenta
reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27218437 e o
código CRC 2F3A6B71.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27224178/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
976/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Panificadora e Mercearia Helena Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Luiz Alves e pela Sra. Mara Lucia Coelho Alves ,
neste ato representada pelo Sr. Alexandre Luiz Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros de
panificação em geral para atender as necessidades das unidades e serviços da Secretaria de
Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2024 , assinado em
20/10/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 101.458,82 (cento e um mil
quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27224178 e o
código CRC 9CE412B5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27216870/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 169/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANTOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUCAO LTDA.;

CNPJ: 50.258.580/0001-90;

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DA LAJE DO
POÇO DE BOMBAS DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA FLORIANÓPOLIS, NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2025;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;

VALOR: R$ 114.815,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 22/10/2025, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27216870 e o
código CRC 139609FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27153385/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 14 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 165/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO LIGETEC (constituído pelas empresas LITORAL
ENGENHARIA LTDA, TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA e GEASA
ENGENHARIA LTDA);

CNPJ: 63.087.844/0001-31;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DO
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE NOVA ADUTORA DE ÁGUA TRATADA E
UNIDADE DE BOMBEAMENTO EM LINHA PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA DO RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
011/2025;

VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses;

VALOR: R$ 1.550.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 22/10/2025, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27153385 e o
código CRC 6ECB9787.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27260294/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

155 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2025

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 36/2025. 

Concorrência Eletrônica nº 66/2025.

Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E PROJETOS
COMPLEMENTARES, DESTINADOS À REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE
DIVERSOS AMBIENTES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: PROJETECH ENGENHARIA LTDA.

CNPJ nº: 26.180.847/0001-99.

Relação de sócios: Eberson de Souza Oliveira; B E Participações Ltda..

Valor: R$ 42.815,10 (quarenta e dois mil, oitocentos e quinze reais e dez centavos).

Data: 22/10/2025.

Prazo de vigência: a partir da assinatura do contrato até 31/12/2025; o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27260294 e o
código CRC 45CC871A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 27255826/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 103/2025

Objeto: Inscrição de JOÃO PAULO SANTOS DE CARVALHO da Câmara de Vereadores de
Joinville no Curso Orientações e Formação Essencial para Vereadores, Servidores e Assessores.
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Contratada: Inlegis – Consultoria e Treinamento

CNPJ nº: 30.050.141/0001-80

Valor da inscrição: R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais)

Data: 22/10/2025.

Período do curso: 28/10 a 31/10/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255826 e o
código CRC 37985AAA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 27255787/2025 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 99/2025

Objeto: Inscrição de MARLON FERNANDO DA SILVEIRA da Câmara de Vereadores de
Joinville no XXVI Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos.

Contratada: Associação Brasileira de Recursos Hídricos

CNPJ nº: 29.969.193/0001-75

Valor da inscrição: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais)

Data: 22/10/2025.

Período do curso: 23/11 a 28/11/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255787 e o
código CRC 3ACA7549.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27211976/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 989/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Webmed Soluções em Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.731.550/0001-
02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Pessanha de Souza , neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviços de locação de equipamentos, com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames
especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo, Coombs Indireto e VHS) e exames especiais
de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio Iônico), mediante número de
exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do Laboratório Municipal de
Joinville (LMJ) e do Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Municipal São José (LHMSJ) -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 530/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 10/12/2026 e 20/10/2026, respectivamente.. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 25878756 e Parecer Jurídico Referencial nº 0023206533.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27211976 e o
código CRC 35DBDD07.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27211842/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 795/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.046.691/0001-27,
cujo quadro societário é formado pelos Srs. Hercílio Fronza Junior, Miguel Angelo Dufloth, Karina
Munhoz de Paula Alves Coelho, Rosemary Aparecida Camilo, Maria Cristina de
Carvalho, Rodrigo Paludo de Oliveira, Giuliano Stefanello Bublitz, Lara Cristina de Carvalho
Tavares, neste ato representada pelos Srs. Giuliano Stefanello Bublitz e Hercílio Fronza Júnior, que
versa sobre o credenciamento de prestadores de serviços de saúde na especialidade de Anatomia
Patológica e Citopatologia - Grupo 02 - Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Subgrupo 03 -
 Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatologia, Forma de Organização 01 - Diagnóstico em
Anatomia Patológica e Forma de Organização 02 - Citopatologia, conforme Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na forma do  Credenciamento nº
444/2020. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 01/11/2026. Justifica-se em conformidade com o documento
SEI nº 26301784, anuência nº 26301792 e Parecer Jurídico Referencial nº 27157853.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029575139&id_procedimento_atual=10000015011128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=bac609c3a81592c368028eb686bc9a4b34d00d5a8bcb9bcac3bbc5e55838677268db9c17a82e541a20cb561f30b8d844ce4775ea386dc6f8d3ebd73ec158203b182ac8e010d7d0d7d0adb6cfcd30591f81937a57299de166c8dfa80af5ef8623


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27211842 e o
código CRC 169BE8B6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27250183/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA;

CNPJ: 03.130.750/0001-76;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 10.257,00,
correspondente a 0,08% do valor inicial atualizado do contrato, para CFTV na ETA Cubatão;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 010/2024;

VALOR: R$ 10.257,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/10/2025, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250183 e o
código CRC 03F1FC15.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27204443/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1258/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo(a) Sr(a). Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Transporte e Turismo Santo
Antônio, inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a)
Beno Harger Filho; Sr.(a) Rosevita Harger Hoffmann; Sr.(a) Gislei Rosa Harger (Espólio de João
Francisco Harger); Sr.(a) Vilmar Harger; Sr.(a) Waldir Harger; Sr.(a) Hugo Francisco Hoffmann;
Sr.(a) Paulo Roberto Harger; Sr.(a) Francelina Rosa Mereira Harger;  Sr.(a) Felipe Harger;  Sr.(a)
Carlos Roberto Harger; e  Sr.(a) Reinoldo Bertholdo Harger, todos neste ato representados pelo Sr.
Hugo Francisco Hoffmann e pelo Sr.Vilmar Harger, que versa sobre a aquisição de vales
transporte/bilhetes para os alunos da rede municipal, estadual e PRONATEC
(MEDIOTEC/FIC), junto as empresas concessionárias do transporte coletivo municipal, na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 453/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo
de vigência em 24 (vinte e quatro) meses alterando seu vencimento para o dia 30/10/2027. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - Serviços Contínuos SEI nº 27078401, Memorando SEI nº 26988804/2025 -
SED.USP.ATE, Memorando SEI nº 27046135/2025 - SAP.CVN e Parecer Jurídico Referencial nº
 27053215.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27204443 e o
código CRC EEAD9F0B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27207049/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029489452&id_procedimento_atual=10000020645784&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=a1278b692d79109ab0a1fb28b12f0b316e739309dc5b1af388ba07c2d11be5588bd5db89ac9c6e97dd449a32771fdbab2bed857ea1ed719499705ca45329e7814095e0aa4e573ef88339de50a018543cf80d7527031aafcd8e7e58177df34124
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029393003&id_procedimento_atual=10000020645784&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=2688eb87498ac9fcd4846b189188f0f6fed926a3f846a0009bee359a7ee973008bd5db89ac9c6e97dd449a32771fdbab2bed857ea1ed719499705ca45329e7814095e0aa4e573ef88339de50a018543cf80d7527031aafcd8e7e58177df34124
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029454706&id_procedimento_atual=10000020645784&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=f82c43049d0b8f09620c5304bf4900907622e7beabbb1e2e39a522d46b6385518bd5db89ac9c6e97dd449a32771fdbab2bed857ea1ed719499705ca45329e7814095e0aa4e573ef88339de50a018543cf80d7527031aafcd8e7e58177df34124
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029462348&id_procedimento_atual=10000020645784&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=771bac1077181bc92789eeaf26243020eaf6aaa1fa8be7378dcb69a1359ceede8bd5db89ac9c6e97dd449a32771fdbab2bed857ea1ed719499705ca45329e7814095e0aa4e573ef88339de50a018543cf80d7527031aafcd8e7e58177df34124


Joinville, 17 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 085/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECHOA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA EM SANEAMENTO
LTDA.;

CNPJ: 14.330.668/0001-01;

OBJETO: SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL DO VALOR
DO ITEM 3.2 - ESTUDO GEOTÉCNICO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
CORRESPONDENTE A 3% DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025;

VALOR: -R$ 2.220,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 22/10/2025, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27207049 e o
código CRC 318E61EE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27202570/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1257/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo(a) Sr(a). Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Gidion Transporte e Turismo
Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Elmo
Participações e Administradora de Bens Ltda; Hedwig Mader Bogo Participações Ltda.; BF
Participações S.A; TDR Participações Ltda; MB Participações e Administradora de Bens Ltda.; GV
Participações Ltda.; Vercelli Participações Ltda.; e ROFE Serviços Turísticos e Administrativos
Ltda.; todas neste ato representadas pelo seu Diretor Geral, Sr. Gilmar Leo Kalckmann, e pelo seu
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Diretor Operacional, Sr. Edmilson Aparecido Viana, que versa sobre a aquisição de vales
transporte/bilhetes para os alunos da rede municipal, estadual e PRONATEC
(MEDIOTEC/FIC), junto as empresas concessionárias do transporte coletivo municipal, na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 453/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo
de vigência em 24 (vinte e quatro) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/10/2027. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - Serviços Contínuos SEI nº 27077412, Memorando SEI nº 27045988/2025 -
SAP.CVN  e Parecer Jurídico Referencial nº 27046728.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27202570 e o
código CRC 844DEA27.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27217844/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
129/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria Assistência Social / Fundo
Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela Secretária de Assistência Social, Sra.
Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Juttel Alimentos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
35.587.743/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Adriana Watzko, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
para atender as necessidades das unidades e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2024. O Município adita o contrato acrescendo em
20,25% (vinte inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 9.813,63 (nove mil oitocentos e treze reais e sessenta e três centavos). Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 26764059 - SAS.UAF. Parecer Jurídico nº
 27022723.

163 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27217844 e o
código CRC A4737524.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 133/2025 

 

Regulamenta o Manual de Procedimentos para
Desfazimento de Bens Móveis no âmbito da
Câmara de Vereadores de Joinville.
 

 A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara
de Vereadores, determina:

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Procedimentos para Desfazimento de Bens Móveis
no âmbito da Câmara de Vereadores de Joinville na forma do Anexo. 

 

Art. 2º As alterações e/ou a inclusão de informações no Manual serão propostas
pela Mesa Diretora e deverão ser previamente submetidas à análise da Procuradoria e da
Controladoria Interna.

 

Art. 3º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.

 

 Mesa Diretora
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Diego Machado - PSD 

Presidente 

 

Tânia Larson - UNIÃO 

Vice-Presidente 

 

Henrique Deckmann - MDB 

Secretário

 

 

ANEXO: Manual de procedimentos para Desfazimento de Bens Móveis na Câmara de Vereadores
de Joinville.

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27259439 e o
código CRC 58ABDC5E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27254745/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NAJARA SAYONARA
LOPES DE SOUZA

132 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254745 e o
código CRC F94CD038.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27255483/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,

166 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255483 e o
código CRC 3ACF5D09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27255358/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLY CAROLINE H A J WERNECK DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27255358 e o
código CRC 1F5A9140.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27254879/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOELMA OLIVEIRA
EVANGELISTA

133 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254879 e o
código CRC 01583D39.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253885/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HOSANA DA SILVA
DOS SANTOS

210 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253885 e o
código CRC C673EBE4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253705/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARTA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

213 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253705 e o
código CRC 994C870F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253595/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALICE APARECIDA
BARRABAS

212 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253595 e o
código CRC 0EBE02B3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253438/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANA DE BORBA 612 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253438 e o
código CRC A940185A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253307/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LOUISE MAYARA
GODINHO BASTOS

358 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253307 e o
código CRC 1C05D5F2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253230/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MANUELA MARA DA
SILVA

357 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253230 e o
código CRC AF3E6087.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27253051/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LEONARDO SANTOS
HODECKER

356 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 12:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27253051 e o
código CRC B2E871A7.

176 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27252752/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MATEUS MULLER
KRELLING

355 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27252752 e o
código CRC 6510CDAC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27251618/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA ANGELITA
PEREIRA ALVES

130 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251618 e o
código CRC 8B997B3B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27251446/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARILY WILLEMANN
HOEPERS

129 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 11:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251446 e o
código CRC B2F26058.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27251280/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA DE SOUZA
PINHEIRO

128 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27251280 e o
código CRC 8F89ADBC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27250942/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSIMEIRE PINTO DO
NASCIMENTO

89 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250942 e o
código CRC 62ED31DD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27250765/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

91 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250765 e o
código CRC 9D0588F5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27250334/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LAEL LIMA DE
OLIVEIRA

57 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250334 e o
código CRC 3D1721C5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27250137/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GRAZIELLE
GABARRON PEDRO

56 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250137 e o
código CRC C6F44765.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27250008/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA MACIEL RIBAMAR DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250008 e o
código CRC 5E396ABB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27249865/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA ORTIZ no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249865 e o
código CRC 3A295186.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27249764/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA BELARMINO no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249764 e o
código CRC 6661DD60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27249623/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILIANA DA MATTA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 09:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249623 e o
código CRC 36313E7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27249422/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYSE CRISTINA CARDOSO ESTACIO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249422 e o
código CRC 2EB062A1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27249304/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MAX WELL DE LIMA KOLLER no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 09:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249304 e o
código CRC D94D9BF7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27254595/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA GRACINETE
SANTOS DO CARMO

131 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254595 e o
código CRC B8163A46.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27254513/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de outubro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VANESSA COSTA DE
ESPINDOLA

212 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254513 e o
código CRC 39575756.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27254261/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAFAELA DESCIO 211 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2025, às 13:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254261 e o
código CRC 9D7F07DC.
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27206473/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
o Pregão Eletrônico nº 331/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90331/2025 - UASG
453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de Passa
Material para atender a demanda do Hospital Municipal São José, conforme solicitado
pela Unidade de Compras, Contratos e Apoio Operacional do Hospital Municipal São José, através
do Ofício SEI nº 27200596/2025 - HMSJ.CAOP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2025, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27206473 e o
código CRC EB333AE5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27197484/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 433/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90433/2025 para o Registro de
Preços, visando o futura e eventual Fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem
utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na Data/Horário:
10/11/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F15F630FD46B5D068B8881E37C77D72913FB718E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2025, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2025, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27197484 e o
código CRC 99C143AB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27233466/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 199/2025 - REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços, visando a
futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário:
10/11/2025 às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: D0DD63E30BC109958492821C60BE496421A9CEB5.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/10/2025, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/10/2025, às 11:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/10/2025, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/10/2025, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27233466 e o
código CRC 568D972E.

 

ERRATA SEI Nº 27254082/2025 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019 

 

ERRATA da Resolução 35/2025 Comissão Eleitoral para Fórum complementar (26764399)

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à  Resolução SEI
Nº 26764399/2025 - SAS.UAC.CMAS,  publicada em 26/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2812:

 

Onde se lê:

Resolução nº 35/2025 - CMAS

Leia-se:

RESOLUÇÃO Nº 36/2025 - CMAS.

 

Vanessa Cristofolini
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Presidente do CMAS

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27254082 e o
código CRC C81111C3.

 

ERRATA SEI Nº 27238507/2025 - SES.NGP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.

 

A Portaria nº. 1017/2025- SES.GAB/SES.NGP de 13 de outubro de 2025,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2823, tem pela presente, a
seguinte correção: 

 

Onde se lê: 

 

"a servidora Lidiane Aparecida Guz Gómez, matrícula 61.500, ocupante do
cargo técnico em enfermagem, para a Função Gratificada de 40% de Coordenação do Serviço
Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 13 de outubro de 2025."

 

Leia-se:

 

"Art. 2° DESIGNAR  a servidora Lidiane Aparecida Guz Gómez,
matrícula 61.500, ocupante do cargo técnico em enfermagem, para a Função Gratificada de Líder
de Área 40% de Coordenação do Serviço Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 13
de outubro de 2025."
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 22/10/2025, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238507 e o
código CRC CA0FA193.

 

ERRATA SEI Nº 27249279/2025 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2025.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  N.º 196/2021/SEHAB,
publicada em 21 de outubro de 2025, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2829,
SEI nº 27243153.

 

Onde se lê:  "PORTARIA N.º 000/20215SEHAB"

 

Leia-se:  "PORTARIA N.º 196/2025/SEHAB"

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 22/10/2025, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27249279 e o
código CRC 20C61F92.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 27238130/2025 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 36/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Casa de Repouso Cuidando com Amor no Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

 

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;
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Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 21 de outubro de
2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas
Idosas, Casa de Repouso Cuidando com Amor, com sede na Rua Humaitá, nº 240,
bairro: Bom Retiro, na  cidade de Joinville, pela execução do Serviço de Atendimento
Integral Institucional, com duração de 4 (quatro) meses, sendo prorrogada a validade para
2(dois) anos, após envio de documentação complementar.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Elisabete da Silva Dias
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 22:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238130 e o
código CRC 1AF4BA74.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 27238318/2025 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 37/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre a Inscrição do Centro Geriátrico Mamãe Vall no Conselho Municipal de Direitos
da Pessoa Idosa COMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas
leis nº 6.588/2009 e 8.026/2015;

 

Considerando a Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa que
prevê, em seu Artigo 48 Parágrafo Único, a obrigatoriedade das entidades governamentais
e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

 

Considerando o Art. 1º da Lei Municipal nº. 4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 que
cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI estabelece a
competência e fixa normas para a concessão do certificado de registro no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa às entidades de atendimento, assessoria e defesa
dos direitos da pessoa idosa no município de Joinville, conforme Artigo 48, parágrafo único
do Estatuto da Pessoa Idosa;

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso, amparado pela Lei 6.588/2009 e Lei 8026/2015;
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Considerando o que preceitua a Resolução nº 18/2017 a qual dispõe sobre regras e
critérios para concessão de inscrição para Instituições Governamentais e não
Governamentais, sem fins lucrativos, e Entidades privadas com fins lucrativos no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI;

 

Considerando a análise da documentação e o parecer da Comissão de Registro, Inscrição
e Fiscalização de Entidades de Atendimento ao Idoso.

 

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 21 de outubro de
2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Deferir a inscrição da Instituição de Longa Permanência para Pessoas
Idosas, Centro Geriátrico Mamãe Vall, com sede na Rua Urussanga, nº 700, bairro:
Bucarein, na  cidade de Joinville, pela execução do Serviço de Atendimento Integral
Institucional, com duração de 4 (quatro) meses, sendo prorrogada a validade para 2(dois)
anos, após envio de documentação complementar.

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Elisabete da Silva Dias
Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 22:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238318 e o
código CRC 91EEE1BF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27238857/2025 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 21 de outubro de 2025.
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 38/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre as diretrizes e eixos temáticos para autorização, modalidade de financiamento de
projetos apresentados e aprovados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de

Joinville – FMDPI .

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI, é um
órgão colegiado, deliberativo, controlador e fiscalizador da política municipal dos direitos
da pessoa idosa de Joinville;

Considerando o artigo 3º da Lei Federal nº10741/2003, Estatuto da Pessoa Idosa, que
preceitua sobre a formulação e a execução de políticas públicas específicas e preferência
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a promoção e proteção à
pessoa idosa;

Considerando a Lei Federal n.º 8.842/1994, Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, que
dá diretrizes sobre a política nacional da pessoa idosa.

Considerando a Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, que preceitua as contratações administrativas.

Considerando o que preceitua a Lei Federal 13.019/2014, que trata do termo de
colaboração e parceria entre público e privado;

Considerando a Lei Municipal nº4.733/2003, alterada pela Lei 6.588/2009 e 8.026/2015,
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (COMDI),
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, suas diretrizes e outros;

Considerando o parecer favorável da “Comissão Técnica Permanente de Elaboração de
Editais de projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Joinville – FMDPI.” conforme disposto na Resolução COMDI 34/2024;

Considerando o Diagnóstico da Pessoa Idosa de Joinville, publicado em setembro de
2022, disponível em www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/diagnostico-social-da-pessoa-
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idosa-de-joinville/

Considerando ainda a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária do COMDI realizada
no dia 21/10/2025.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Requisitar e autorizar o Poder Executivo Municipal a abertura de Chamamento
Público de entidades sem fins lucrativos devidamente registradas no Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI para Financiamento de Projetos - Modalidade
Financiamento Direto, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Joinville – FMDPI;

Art. 2º – Estipular o regramento para apresentação e aprovação de projetos/plano de
trabalho oriundos das políticas municipais para Financiamento Direto do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – FMDPI.

Art. 3º - Os projetos/planos de trabalho deverão contemplar os eixos temáticos abaixo
descritos, com base nos indicadores apontados pelo Diagnóstico Social da Pessoa Idosa
de Joinville (www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/diagnostico-social-da-pessoa-idosa-de-
joinville/):

 

EIXO I – VALORIZAÇÃO, RESPEITO E CUIDADO DA PESSOA IDOSA 

a) valorização da pessoa idosa, por diversas estratégias de Comunicação, com enfoque na
perspectiva intergeracional e do respeito à diversidade. 
b) Valorização da memória, conhecimento e cultura da pessoa idosa em Santa Catarina,
por meio de ações de cultura, moda, gastronomia e culinária tradicional, artesanato,
patrimônio cultural imaterial, esporte e lazer, ocupação do espaço público e produção de
conhecimento. 
c) Fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais, com protagonismo da
pessoa idosa. 
d) Criação de espaços para promoção do cuidado da pessoa idosa, abrangendo ações de
saúde, assistência social, esporte e lazer, convivência comunitária e troca de saberes. 
e) Promoção de ações educativas da mobilidade urbana, de respeito e prioridade da
pessoa idosa em Santa Catarina, por meio de estratégias de comunicação lúdicas,
acessíveis e inovadoras. 
f) Programas de sensibilização da população em geral, ressaltando o envelhecimento e
sua importância na sociedade, bem como as expertises e potencialidades das pessoas
idosas.

 

EIXO II – PROMOÇÃO DO ENVELHECIMENTO ATIVO: SAÚDE, ESPORTE E LAZER,
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CULTURA, ALIMENTAÇÃO, GERAÇÃO DE RENDA E TRABALHO 

a) Promoção de saúde; prevenção de doenças; sensibilização para cuidados pessoais;
combate e prevenção ao tabagismo, uso e abuso de álcool e outras drogas; segurança
alimentar e prevenção de sobrepeso e quedas. 
b) Promoção de ações de cuidado para a pessoa idosa, por meio de serviços de
reabilitação física e mental, de estimulação cognitiva e afetiva. 
c) Promoção de ações de acesso à cultura e ao lazer em todos os seus aspectos (teatro,
dança, música, artes visuais e audiovisuais, passeios) e inserção da pessoa idosa nos
espaços culturais e de lazer.
d) Promoção de ações de acesso ao esporte e ao lazer e as atividades físicas adequadas à
pessoa idosa; inserção e utilização pela pessoa idosa dos espaços públicos destinados às
práticas esportivas. 
e) Promoção de ações de acesso à educação e de desenvolvimento pessoal,
conhecimento e acesso aos meios de tecnologia de informação, mídias e redes sociais;
f) Promoção de ações de qualificação profissional, geração de renda e reinserção no
mercado de trabalho, segundo as demandas e potencialidades da pessoa idosa. 
g) Promoção de ações que incentivem o acesso das pessoas idosas a serviços, instâncias
de participação na vida econômica, política, social, cultural e afetiva, de controle social, de
utilização e ocupação dos equipamentos e demais espaços. 
h) Promoção de ações educativas proporcionando à pessoa idosa, oportunidade para
transmissão de cultura e valores entre gerações, o aproveitamento do seu potencial e
conhecimento, a ressignificação do seu papel na sociedade. 
i) Promoção de ações que identifiquem, estimulem e desenvolvam novas habilidades da
pessoa idosa no trabalho e na ocupação do tempo livre, visando à reestruturação do seu
projeto de vida pessoal e profissional, bem como o estímulo à complementação de renda. 
j) Implementação de cursos preparatórios para a aposentadoria, reorientação de projeto de
vida e planejamento para aproveitamento do tempo livre, no setor público e privado.

 

EIXO III – PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA
IDOSA

a) Promoção de campanhas de: sensibilização e prevenção à violência contra a pessoa
idosa; superação de situações de violação de direitos e acesso aos serviços de apoio e
proteção à pessoa idosa. 
b) Empoderamento da pessoa idosa em situação de violação de direitos, por meio de
ações educativas, de geração de renda e mediação de conflitos. 
c) Sensibilização de familiares e pessoas de apoio à pessoa idosa, visando à prevenção e
superação de situações de violação de direitos. 
d) Promoção de ações de conscientização e informação para prevenir ocorrências de
abusos financeiros, econômicos, psicológicos ou físicos contra à pessoa idosa.

 

EIXO IV – CUIDADO AO IDOSO FRÁGIL E/OU EM PROCESSO DE FRAGILIZAÇÃO 
a) Promoção de ações de cuidado para a pessoa idosa frágil, ou em processo de
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fragilização, por meio de serviços de reabilitação física e mental, de estimulação cognitiva
e afetiva. 
b) Promoção de ações de base comunitária com objetivos informativos, educativos e de
promoção da saúde, enfocando as causas da fragilidade, bem como as possibilidades de
sua prevenção, cuidado e superação. 
c) Formação e capacitação para cuidadores, profissionais e familiares de pessoas idosas
acometidas por doenças crônicas degenerativas ou outras condições de fragilidade, sobre
a abordagem, cuidados na relação com a pessoa idosa, visando à manutenção e ao
fortalecimento dos laços consanguíneos, afetivos e/ou de solidariedade. 
d)Publicação de materiais educativos acerca da assistência da pessoa idosa em cuidado
domiciliar.

 

EIXO V – PRODUÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAS E CONTEÚDOS REFERENTES À
PESSOA IDOSA 
a) Realização de diagnósticos acerca da oferta de serviços à pessoa idosa, abrangendo as
ofertas governamentais e não governamentais, contemplando o município.
b) Pesquisa sobre a percepção da população idosa, assim como, o acesso aos serviços
governamentais e não governamentais oferecidos.
c)  Produção de conhecimento e publicações acerca da assistência da pessoa idosa em
cuidado domiciliar. 
 

EIXO VI – QUALIFICAÇÃO PERMANENTE DE CONSELHEIROS E AGENTES QUE
ATUAM NO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
a) Promoção de capacitação para participantes do COMDI, fortalecendo sua atuação no
controle social. 
b) Promoção de capacitações sobre a política e os direitos da pessoa idosa para os
agentes do sistema de garantia e defesa dos direitos da pessoa idosa. 
c) Realização de ações de formação ou mobilização de redes para a promoção, proteção e
garantia de direitos da pessoa idosa. 
d) Capacitação para pessoas idosas, cuidadores profissionais e/ou familiares, vinculados a
serviços, grupos, conselhos e gestores, conforme temáticas de garantia e defesa dos
direitos da pessoa idosa.

 

EIXO VII – APOIO ÀS INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS
ILPIs 
a) Promoção de ações de suporte aos cuidados de saúde da pessoa idosa residente em
ILPIs, por meio de equipes multiprofissionais e de qualificação das equipes técnicas das
instituições. 
b) Capacitação dos profissionais que compõem as equipes das ILPIs, com enfoque nas
especificidades do cuidado e atendimento à pessoa idosa; na ampliação e estímulo da
capacidade funcional e de participação cidadã das pessoas idosas institucionalizadas no
espaço urbano; na utilização de tecnologias assistivas. 
c) Promoção de ações de lazer, cultura, educação e cidadania dentro das ILPIs, que
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tenham como público alvo a pessoa idosa, institucionalizada ou não, estimulando o
convívio social na instituição, assegurando o acesso aos que possuem mobilidade
reduzida. 
d) Adequação de espaços físicos nas instituições, contendo plano de intervenção,
contemplando a acessibilidade, mobilidade e humanização dos espaços considerando o
olhar das pessoas idosas residentes.

Parágrafo único. Dentro dos eixos definidos acima, não limitando outras ações e
finalidades, poderão ser executadas uma ou mais das atividades descritas.

Art. 4º – Valor do repasse previsto para o chamamento:
I - A Secretaria de Assistência Social, por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa – FMDPI, destinará a quantia de R$ 3.000.000,00(três milhões e quinhentos
mil reais) para a seleção de projetos nos termos desta proposta;
a) Poderá ser apresentado projetos com valor mínimo de R$30.000,00 (trinta mil reais) e
máximo de até R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 5º - É facultada a correção monetária, desde que com a aprovação em plenária do
Conselho, mediante justificativa fundamentada.
I - A correção poderá ser aplicada se o prazo entre a aprovação do Projeto e o início da
execução exceda, conforme previsão da administração pública, 12(doze) meses.
II -  Será utilizado o índice de correção da inflação conforme INPC (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor).

Art.6º- Quando se tratar de contratação de pessoal, para o teto do que pode ser pago, os
valores de referência serão os salários dos servidores da administração pública municipal,
salvo em contratos de serviços ou empregos/profissões não existentes ou sem
equivalência.

Art. 7º -Deverão ser apresentados três orçamentos para cada objeto do projeto e serviço a
ser financiado.

Parágrafo único: A obrigação deste artigo não se aplica no caso em que houver apenas um
fornecedor ou fabricante, ficando obrigada a Organização da Sociedade Civil apresentar
justificativa.

Art. 8º - Será facultado o pagamento para aquisição de bens permanentes com recursos do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, desde que vinculado ao objeto do projeto
em benefício à Pessoa Idosa.

Art. 9º Fica vedada ao proponente projetos que caracterizem manutenção ou substituição
da política pública.

Art. 10º  Para fins de entendimento de bens materiais:
a) Permanentes são considerados bens duráveis, que não deterioram e perdem sua
identidade física à mais de dois anos, com utilização à longo prazo; 
b) Consumo/Custeio são considerados bens que se deterioram e desgastam com a
utilização;
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Art. 11º – Todas as Organizações da Sociedade Civil, serviços e programas, devem estar
devidamente inscritos no COMDI, até a data de publicação deste Edital de Chamamento
Público - Modalidade Financiamento Direto.

Art. 12º - Caso o projeto apresentado pelo proponente exigir a elaboração e execução de
serviços especializados, este(s) deverá (ão) ser assinado(s) pelo respectivo responsável
técnico, sem prejuízo de outros documentos, caso se façam necessários.

Art. 13º – O Edital de Chamamento Público - Modalidade Financiamento Direto ficará
aberto pelo período de 60 (sessenta) dias, para recepção dos projetos/planos de trabalho,
que será contado a partir da data de publicação do Edital de Chamamento Público -
Modalidade Financiamento Direto, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 105 da Lei
nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Parágrafo único - Cada instituição poderá submeter, no máximo, dois projetos para eixos
distintos.

Art. 14º - Será definido pelo Conselho, a escolha de Conselheiros, para participar da
Comissão Transitória de Julgamento Técnico e seleção de projetos Modalidade
financiamento Direto, financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Joinville – FMDPI, para avaliação e classificação dos projetos.

Parágrafo único: O conselheiro que for vinculado (empregatício e/ou familiar) a Instituição
de Sociedade civil que submeter projetos, fica impedido de participar da Comissão de
Comissão Transitória de Julgamento Técnico e seleção de projetos - Modalidade
financiamento Direto.

Art. 15º - A Comissão Transitória de Julgamento Técnico e seleção de projetos -
Modalidade financiamento Direto, financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa de Joinville – FMDPI do COMDI, terá o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a
partir da data de envio, para avaliar as propostas submetidas e divulgar o resultado
preliminar, indicando a aprovação ou reprovação de cada proposta. Esse prazo poderá ser
prorrogado, por uma única vez, por até mais 30 (trinta) dias úteis.

Art. 16º - Fica facultado à Comissão Transitória de Julgamento Técnico e seleção de
projetos Modalidade Financiamento Direto, promover diligências para adequações
necessárias, orientações e requisições de informações ao proponente do projeto, sendo
limitada até duas.

Parágrafo único - Fica vedada a alteração do objeto do projeto.

Art. 17º Em caso de desistência após a submissão do Projeto/plano de trabalho, o
proponente deverá informar a Comissão Transitória de Julgamento Técnico e seleção de
projetos Modalidade Financiamento Direto, através de declaração oficial de desistência.  

Art. 18º - Constatada a necessidade de diligências pela Comissão Transitória de
Julgamento Técnico e seleção de projetos Modalidade Financiamento Direto, a Instituição
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da notificação, para o
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cumprimento da diligência.

Parágrafo único -  O descumprimento do prazo estabelecido no caput resultará na exclusão
da Instituição do processo.

Art. 19º - Os recursos em relação a aprovação/reprovação do projeto, é de 15 dias úteis,
ficando limitado a um Recurso por projeto/plano de trabalho.

Art. 20º - Os Recursos serão apresentados à Comissão Transitória de Julgamento Técnico
e seleção de projetos Modalidade Financiamento Direto, para parecer, sendo julgados em
plenária e publicada a Classificação final, seguindo os prazos dispostos na resolução.

Art. 21º - Após autorização da execução do Projeto, o Proponente deverá:

a) Indicar um representante para participação nas reuniões ordinárias do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
b) Este representante será convidado a atualizar e informar sobre o andamento do referido
Projeto/plano de trabalho. 
c) Convidar os Conselheiros para participar de ao menos uma atividade vinculada ao
Projeto/plano de trabalho.

Art. 22º - Os proponentes ficam condicionados à cessão de Direito de uso de imagem, das
ações de publicidade dos projetos, junto à sociedade e à campanha do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 23º - Os proponentes ficam condicionados à participação de eventos organizados pelo
COMDI.

Art. 24º - Em havendo casos omissos serão analisados pela Comissão Transitória de
Julgamento Técnico e seleção de projetos Modalidade Financiamento Direto, e validados
pela Plenária do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 25º - O COMDI se reserva o direito de cancelar esta resolução ou alterar seu conteúdo,
caso entenda necessário.

Art. 26º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dóris Deggau Fruit
Vice-Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 22:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238857 e o
código CRC DD89C3E6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27237417/2025 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 34/2025 – COMDI

 

Dispõe sobre a alteração de prazos do EDITAL Nº
01/2025 - Eleição da Sociedade Civil de Joinville -
Representação não governamental no Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - Gestão
2025/2027.
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003 e alterada pelas leis nº
6.588/2009 e 8.026/2015;

Considerando o término do Mandato da atual Gestão em Dezembro de 2025;

Considerando o parecer da Comissão Eleitoral Temporária;

Considerando o EDITAL Nº 01/2025 - Eleição da Sociedade Civil de Joinville - Representação
não governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - Gestão 2025/2027.

Considerando a deliberação e aprovação em Reunião Ordinária dia 21 de outubro de 2025,;

 

RESOLVE:
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Art. 1.º -  Alterar as datas do Cronograma disponíveis no Art.8º, passando a vigorar as datas
abaixo:

19/09/2025 Início das inscrições preferencialmente por e-mail:
sas.uac.cdpi@joinville.sc.gov.br 

10/11/2025 Data Final das inscrições, aceitas até 23:59 minutos do dia 20/10.

14/11/2025 Homologação das inscrições deferidas e indeferidas pela Comissão Eleitoral  e
publicação no site do COMDI https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/sas/comdi/

15/11 à
23/11/2025

Entrega das documentações necessárias para regularização da inscrição pelas Entidades
cujas inscrições foram INDEFERIDAS, enviadas pelo e-mail
sas.uac.cdpi@joinville.sc.gov.br ou entregues na Secretaria Executiva do COMDI, das
08h às 14h.

26/11/2025
Homologação Final das inscrições deferidas e indeferidas pela Comissão Eleitoral  e
publicação no site do COMDI: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/sas/comdi/ e
enviadas ao e-mail indicado na ficha de inscrição.

02/12/2025 Eleição do Fórum da Sociedade Civil, na sede do COMDI, (Rua Brigada Lopes, 153,
Glória, Joinville/SC - Auditório Reginaldo Afonso de Souza Koch), às 09h00min

04/12/2025
Homologação dos eleitos no Fórum de eleição da Sociedade Civil – publicação no site
do COMDI: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/sas/comdi/ e enviadas ao e-mail
indicado na ficha de inscrição.

10/12/2025 Posse da Gestão 2025-2027 na sede do COMDI, às 09h00min

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dóris Deggau Fruit
Vice-Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

 

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 22:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27237417 e o
código CRC DD937418.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27237833/2025 - SAS.UAC.CDPI

211 de 235

Nº 2830, quarta-feira, 22 de outubro de 2025



 

 

Joinville, 21 de outubro de 2025.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas
Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº 35/2025 – COMDI.

 

Dispõe sobre a aprovação do relatório contábil de Julho e Agosto de 2025, do FMDI.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar
na elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando os Ofícios SEI Nº 26783817/2025 - SAS.UAF.ADE e SEI Nº
27134807/2025 - SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria de Assistência Social; 

Considerando a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária referente ao
relatório contábil do FMDI, apresentado em reunião ordinária deste Conselho.

Considerando a deliberação e aprovação da Plenária no dia 21 de outubro de 2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar os relatórios contábeis de Julho e Agosto de 2025, do Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDI.
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Dóris Deggau Fruit
Vice-Presidente Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 21/10/2025, às 22:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27237833 e o
código CRC 9A0F3D7A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 722/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 430/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LINECONTROL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
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corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238229 e o
código CRC F12EF6D3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 725/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 434/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE LABORATÓRIO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238289 e o
código CRC 472148AA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 723/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 450/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238287 e o
código CRC AE971784.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 724/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 428/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa HEKO CIENTÍFICA - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA,
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
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devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238288 e o
código CRC 3E263217.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 726/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 167/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MUV ENGENHARIA
LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 025/2025.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula n° 1406 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27238448 e o
código CRC 99E5BFF9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 720/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
452/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DANFOSS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura
e eventual aquisição de inversores de frequência, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 121/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula nº 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 0659 - Gestor Suplente

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Titular

Marcos Vinicius Goncalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27235079 e o
código CRC 525D7FA9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 727/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 457/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa PAULO ROBERTO DOS SANTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250464 e o
código CRC E24F53B6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 729/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 451/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SUPERLAB PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250641 e o
código CRC 4AFD7A5D.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 728/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 456/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa NEW REGLY LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA,
COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 166/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
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econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27250553 e o
código CRC E73D5A1A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 673/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
406/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GR
COMERCIO LTDA., que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
ILUMINAÇÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 132/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
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com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/10/2025, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27102183 e o
código CRC AEA47B38.
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